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Ptailtl}tA oE coMFosrçÃo DE cus[os aioo= Pt30 DtvtsoR
quÂNT.TOTAL

Rs 1.330,@ x20
EFmVOÍOTA|.

Itm CodFunqõo toirrofu Escd/Ú Hüátio CaslDUnlúdo

,"o0 Auxiliar do DsmvoMmento lnfânúl - ADI 40 hs semanal S€9. a Sexta 00:OO às ü):0O Rs 1.320,00 Rs 1.320,00 Rs 277.2@,@
001 ISTALDE SAúRrcS SEM ADTCI(,Í{AIS ns l3úrp É 27r.214,,@

Ade. AdtctoÚl FndomnÚçüolegol Pêrvufuol VoWntúrto Cuslo Utúútto CusÍoTffil

Adicional Noturno Art. 73 da CLT 20,w RS 1,20 R5 RS

HoÍa Extra 7S,W% Rs 10,50 RS Rs

HoE Extrd - mpouso e Íeriados 100,(x)% R$ 12,00 RS RS

Hora Extra NotuÍna §le art. 73 da CIT 75,m06 Rs 450 Rs RS

Adiciml poÍ tempo de serviço CláusuÍa CCI (1% do slário a cada 2 anm) o,5096 Rs 6,@ RS RS

Acúmulo de Função 12,@% Rs 1s8,40 RS R5

1,00 Adicionâl de insalubÍidade grau médio AÍts- 189 a 194 da CLT e NR-15 MTE 20,w Rs 266,00 Rs 266,ú Rs s5.860,00
0,(n Adicional de insalubridade gÍau máximo AÍrs. 189 a 194 CLT e NR-15 MTE / súmula 448 T5T 40,0@6 Rs 532,00 RS RS

Adicional de periculosidade NR-16 MTE 30,m% Rs 396,00 Rs RS

0,00 Descanso Semanal Remunerado Lei ne 605/49 20,wyn RS RS RS

Taxâ Negocial Paüonal Oáusula Nona TA CCÍ (2% cada trimestrel o,fiyo Rs 7,93 R5 7,91 Rs 1.66130

Totrl Âdidonds trJ 27?§' 8s 5r.525,rn
fotal Mmtiltc

Submódulo 1 - FGTS

R$ r.s!,3,sr Rl lil.TtsfiM
Iú FGTS &ü»6 RS L77,5t Rs 26.77e,O2

Totàl Submódul,o 1 t,ott 6 n5 ,2TFr r, 26.778,@
Submódulo 2 - FéÍias e 131 Salário

A térias 0,0096 RS RS

B Abono Constitucional de Férias 2,7Affi RS M,26 Rs 9.294,21
c 13c Salário 433% Rs 132,77 R5 27.882,62

§ubtotal t9,ut% Rs tfr,o, Es 
'7,t76,A2D lncidência do FGTS ebre Férias e 13e SaláÍio 1,s5% RS 24,74 Rs 5.20/,76

Totd gômódulo2 20,9!n6 ns ,ot,az /s ttz?845E
Submódulo 3 - Substituições

A Substituiçâo de Férias o,oM Rs R5

B Ausência por doença 1,39% RS 22,16 Rs 4.652,68
c Licença-patemidade o,22lÉ RS 3,51 R5 736,N
D Ausências legais t,42% Rs 22,63 R5 4.753,LO
E Ausência por acidente de trabalho o,o|yr RS t,t2 RS 214,3L

Subtotal ttÁ3lÁ RS 49,t11 Rs 10.376/r
F lncidência do FGTS sobre Subsütuições 0,91% RS t4,57 Rs 3.W,73

Íoral submódulo3 tz,iyDí n$ 64,99 n, 8.4172,
Submódulo 4 - Proüsão para rescisão

A Avislprévio indenizado o,12% RS 6,69 Rs 1.4018s
B lrcidência do FGTS sobre aviseprévio indenizado 0,03% Rs o,rtg RS ,@,42
c sbÍe FGTS e conEibuiçõs sociais sobÍe o aviso-prévio trabalhado

trabalhado

1,44% RS 54,83 Rs 11.s14ss
1,94% RS 30,92 Rs 6.493,6?

E lncidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o aüscprévio trabalhado o,7216 RS 11,4E RS z.4Lo,oz
F Multa sobÍe FGTS e contribuiçóes sociâls sobÍe o aviso-pÍévio indenizado o,06% RS 0,99 RS 207,53

fotd Submódulo3 6,6t,6 n$ 10§,!9 tr§ 22,13404
TotaÍ l/loítdrtr FGÍS e En@ryosTr&lhkE 47"9596 Fs a98,71 ns lott 7aEE5

da larunere'ão+

aile Item Cláust loCCI CluonL Volor unltárlo

ns 2.0Í,2,64ffi
Cuslp Unltárto

fts €rr.45i{,15ffi
CustpÍoúl

I Vale transpoÍte 22 RS t,70 RS 83,60 Rs 17.556,00
7 Vale alimentação/ÍefeiÉo I Rs Rs Rs

1 Seguro de üda em grupo 1 Rs to,tz RS LO,L2 Rs 2.t2s,20
1 Plano Odontológico 1 Rs 14,77 RS 14,77 Rs 3.101,70
1 Prográma Bem EstaÍ I Rs 23,65 R5 23,65 Rs 4.966,sO
1 PAF I Rs 2t,75 RS 2t,75 Rs 4.567,50
I PÍogEma MediGments PaE Todos I RS RS RS

TII'TAL i/@T{TATIE

aúe Oóusulo CCf Volornttúttollf,m

É 153,8M
CasbUniúdo

É 3;rJ,1qe0M
Cuslplotul

1 Uniforme + Gachâ Rs 3s,oo RS 35,O0 Rs 7.3so,m
1 EPI - equipamento de pÍoteção individual - NR-6 MTE Rs 8,oo RS 8,m Rs 1.680,00
7 SESMT Rs 47,7A RS 47,74 Rs 1O.o33,8O

1 Treinamento e rsiclagem RS 6,O0 RS 6,OO Rs 1.260,00
I Materiais - Ílmpsa

I 3â.---t RS Rs

1 Material - hitiene pBsoal )ELhE IANIT h§'uLAYAV- R§

JUAZLIiIí] L)(.i NOH I t . LIAT(A

CIJFJ: r'l 033.280/0001-20
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I lEqulpammms RS RS RS

1 lEstÍutura administÍativâ - Gestão ponto eletÍônico Rs 6,00 RS 6,00 R5 1.260,00

E 1ür,78 ai a.w,fr

lEm

fotd nêmunoÍâÉo + Encartoc Sodds +

Pemarol C.Éü Unlaúrio
ffie9 z:r/r9,37 R' 1913,,.§

Cus'DTolal

4,W6 Rs 93,97 Rs 19.734,t9Taxa AdministÍaüva

9rbEtal tusto6 Índiretos 4,OW EI gr,c, ft9 ,9.n1,79
tss o,0006 Rs RS

Pts o,w6 Rs R5

coFtNs o,wn
o,ü»6

RS RS

$úto6lTÍihrtot 0,me6 f,s PS

Tot l do Montantc OI§IG andÍetos, SupêráriteÍÍibuto§ n5 9r,n ns 1e.734,rt

VATOR TOTAT MENSAT R5 2/U3,28 É s7s.w.É

SECRETARIA MU tcl PAL DE E DU CAçÃO

J UA ZL I DO ti 0ll TE CEA RA

Cil PI :'-,- C3 l ?'lrC/C001-20

(< 5a

o6

Totd do ilhntantelffi

:':'r"?i,'.i'-'.*"-:, ,l .t.,.t t,. iri ,
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Pts DtvtsoR
P|-ANI.HA DE COMPOSrcÃO DE ClrSrOS Gioo= Rs 13:m,(xr 220

QUANT. TOTAT

SaláioUntúdo Custo Unitárío

ÊFEIIVOÍOTAL

Item Corgp/Fufro tomaú Ewla ,lortuio

gn

Wê
castoTotol

1,00 Auxiliar Educâciona{ SREFI 0O$0 às 00:00 Rs 1.320,00 Rs 1.320,00 RS 660.0@,00

001 TOTÂI Í'f SAúRIOS SEM AOIOOTAIS fis 73;m,@ $ atu@.,ü

Atde- Adldonal Fuúamenofiolqol PeÍcenarol vatot ut ftáÍio QmoUniaffio Custprotol

Adicionãl Noturno AÍt. 73 da cLT 20,wr RS 1,20 RS Rs

Hora Extra 75,@96 RS 10,50 R5 RS

Hora Extra - repouso e feíiados 100,0o% RS 12,00 RS Rs

Hora Extra Notuma §1e art. 73 da CLT 75,@% RS 4,50 Rs RS

Adi€ional por tempo de serviço Gáusula CCT (1% do salário a cada 2 anos) 0,5e/" R5 6,60 RS Rs

Acúmulo de Função t2,wÁ Rs 1s8,4O Rs RS

1,00 Adicional de insalubridade grau médio Arts. 189 a 194 da CLT e NR-15 MTE 20,w. Rs 266,@ R5 266,00 Rs 133.m0,00
0,00 Adicional de insalubridâde grau máximo Ans. ,.89 a 194 Cl-T e NR-15 MTE /Súmulã 448 TST 40,w6 Rs s32,00 Rs RS

Adicional de periculosidâde NR-16 MTE 30,00,á R§ 396m Rs RS

0,00 Descanso Semánal Remunerado lei ns 605/49 20,oM. Rs RS RS

Taxa Negocial Patronâl Cláusula Nona TA CCT (2% cada trimestre) 0,5096 Rs 7,93 RS 7,93 RS 3.96s,00

Tdâdltitm.ls n5 273,93 6 t?6-§s,ú
Totd Montaüe

submódulo 1 - FGTS

Mn§ r.593,93 n$ 795365,mM
A FGTS 8,ü)% L27,5LR5 RS 63.757,20

Total $úmtidulo 1 r,0016 6 x27,st 8í 63757"m
Submódulo 2 - Férias e 13e Salário

A Férias o,av/" Rs R5

B Abono Constitucional de Férias 2,74% RS 44,26 R$ 22.r29,ú
c 13e Salário 8,33% Rs t32,77 66.387,18RS

Subtotal t9,4% Rs LT|,O! R§ E8.516,2s

D lncidência do FGTS sobre Férias e 13e saláÍio 1,55% 24,78Rs Rs t2.392,27
Tora! $bmódub2 m,g!rr$ n$ 8\c2, n, 7(nw52

Submódulo 3 - Substituições

A Substituição de Férias 0,00eó Rs RS

B Ausêncla por doênça 1,39% RS 22,16 tt.o77,atRs

c Licença-paternidade o,22% RS 3,51 1.75?,32R5

D Ausências legais L,42% Rs 22,61 RS 11.316,90
E Ausência por acidente de trabalho o,o7% RS L,t2 557,88RS

Subtotal ttAt 6 ns 49Al ns 21.705,92

F lncidência do FGTS sobÍe Substhuiçõês o,97% Rs 14,57 7.287,45RS

Tdd SshrrÉdüb!l LzFryI n$ 6it,!I, fs 3r,9!t3,?6
Submódulo 4 - PÍoüsão para Íescisão

A Avisc.pÍévlo indenizado o,42% Rs 6,59 3.347,25RS

0,03% Rs 0,lt8 RS 239,ü9P llnddência do FGTS sobre avisc.pévio indenizado

\JíMulta sobre FGTS e contÍibuições sociais sobre o aviso-prévio tnbalhado 3,44% R5 54,83 27.4t5,@Rs

D Aviseprwio trabalhado t,94% RS 10,92 R5 15.4É.1,t2

E lncidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o aúso-prévio trâbalhâdo o,72?6 RS 11,t18 5.738,15R§

F Multâ sobre FGTS e contribuiçôes sociais sobÍe o aviso-préüo indenizado o,6% Rs 0,99 Rs 494.,L2

Totd $lbnúdub3 q61X Rs 105,39 ns 52,6115,13

Total Montailte FGni c En.eú96 TrábalhEtes 17,!RX BS i§8,71 ns 2i19.354Á1

Totd da Rcmunerqão + EmarEos

C!áusulotternAtlde Qwnt Vatot unltótlo Ct sto Unltúrto

ns Lúr:4uM ns il,{5.3r9Á1M
CustoÍotal

1 Vale transpone 22 3,70R5 RS 83,60 RS 41.800,00

1 Vale alimentação/reÍeição t RS RS RS

1 Seguro de vida em Brupo 1 RS 10,12 RS to,L2 RS 5.060,00

1 Plano Odontológico I L4,77RS 14,77Rs RS 7.38s,(n
1 Programa Bem Estar 1 RS 23,65 RS 23,65 Rs 11.825,00
1 PAF L RS 21,75 2L,75RS RS 10.875,00

1 PÍograma Medicaments Para Todos 1 RS RS RS

Cláusalo ccf Volor unttáfio

TOTAIMOTTAIYTE

Atde Item CustoUniú,io

Àf ,'r,pM f,s 76s5,OOM
Custofoul

1 Uniforme + Oacha R5 35,00 Rs 35,00 17.500,00Rs

1 EPI - equipamento de protêção indtuidual - NR-6 MTE RS 8,00 RS 8,00 RS 4.0O0,00

1 SESMT R5 47,74 47,7ARS R5 23.E9O,ü'
1 e RS 6,00 RS 5,00 Rs 3.000,00

DEE
JUAZt!i,l irt i,lCRTE - CEARÁ

Cilli. i. i' ,t,2i0lC001_20

Í:?LH,I ^ 558
oa&



1 Mâteriâis - limpeza Rs R5 R5

L Material - higiene pessoal RS R5

1 Equipamentos RS RS R5

1 Estruturá administEtiva - Gestão ponto eletrônico RS 6,O0 RS 6,00 Rs 3.0@,00

É 10478 6 57.!Nn(n
Total

ttem

+ Enc*3ossodab+ 0€n€íídos +

kt@ntuol CusrÚ.- Unlúrio

R§ Z:rt 9,i7

Custofotal

8s 
'.77165,,,47

Íaxa AdministÍativa 4,W6 RS 93,97 RS /t6.986,18

SúbÍtotal OBtos lndlúero§ ns 93,97 as t5.W,18
tss o,oovo RS RS

Pts 0,00/6 RS Rs

coFrNs o,wÁ
0,0(PÁ

RS RS

SuhotdTdbútos 0,0016 B' I5
Tota! do Montent€ q|sto6 hrdhêtos, $lpeftlvlt e Trihrto6 R$ 93,97 R5 t!5.986,18

VATOR TOTAL MENSAL Rs 2.iüt?,28 ns 7.22r.ffir.s9

SECRETARIÂ [4UNI
JUAZE'ÍIO L iJ

ctPA:_ or EDUCAçÃO
IJCR;T. CIÂRÁ

CNFJ. i;s.,lrli 23li0ú0f .20

FOLHA TJ? Í 51 CIft

TotddoMontsrtê lmümc



Ptso DIVISORP]ÂÍ{[.HA DE OOMPOSTçÃO DE CUSTOS aloo= R5 1.330,m 2,j20
QUA'TT, TOTAL

EFETIVO TOÍÀT lr@

Item CorgoftttrúAo tmta& Etrr,lo Horúrfo tutútioUaiúrio Csto UnilÉdo CtsaoTotol

Escolar #REF! a Sextá 00:00 às O0:0O Rs 105.6«),m
001 TOTÂI.DE 8s 1320Ín $

A'de- Nkioml FundomrrtBfro tegal Pefi"nErat Votü urútútto CustoUnitútio C.tsbÍotot

0,fl) Notumo Art. 73 da CLT RS t,zo RS RS

Htra ExtÍa 7s,w" RS

Hora Extre - e feriados t2,@ Rs RS

HoÍa Extra Noturna §1s aÍt 73 da CIT 75,Wn R5 RS

de Cláusula CCT (1% do salário a cáda 2 anos) 0,5096 RS 6,fi Rs RS

de RS

0,00 dê insâlubridade médio AÍrs. 189 a 194 da CLÍ e NR-15 MTE Rs 266,00 RS RS

0,00 de márimo Arts. 189 a 19t CLT e NR-15 MTE / Súmuta 448 TST N,M RS

de NR-16 À,lTE 30,m% RS RS

o00 Semanal Remunerado Lei ne 605/49 RS RS

Patronal Oáusula Nona TA CCT (2% cada trimestrc) 0,5096 R5 s28,m
Totd 8$ w IÉ

Told Mntiltê l06.r2E m

Submódulo 1 - FGTS

Rs 106,13 R§

Totd submódulú E 0ot3 106,13 ,6 ejanz4
Submódulo 2 - Férias e 13e Selário

A o,@vo Rs

B Constitucional de Férias 2,789Á RS

c Salário 8,33% Rs 1ro,5l R9

,,9,44% RS 11.
D do FGTS sobre Férias e l3c salário L,55% RS 20,63 RS

Totd ao,!xD6 us ,3.137Jo
Submódulo 3

A de Férias 0,m% RS

B por doeqa 1,39% RS RS

c o,22yl 233,48
D legais L,42% Rs Rs

É por acideote de úabalho o,ü1% RS 74,29

R$ n$
F lncidência do FGTS sobre fubstituições 0,91% RS 970,43

Total Submódulo R' BS
Submódulo 4 - Provisão paÍa resisão

A indenizado o,42.9{ RS s,57 R5

B do FGTS sobre aviso-prévio indênizado 0,03% RS 31,84
sobre FGTS e @ntÍibuiçôes sociais sobre o tmbalhâdo 3,44% Rsc

L,94% RS 25,74 RS

E dos energos do submódulo4.1 sobre o aviso-pÍévio trabalhado o,72% RS 7il,12
F sob.e FGTS e contribuiçô€s ffieis sobÍe o ayisGprévio indenizãdo o,0616 o,82 R$

Torâl §sbmódulo 6,61Í n§
Totd Mootilrt! IGI§ e Enaílo6 Trâbdhistõ 47,gCX us {1s,o7 R$

Total da Rs 1.

Aúe tErm Cláusuh OO CluanL Volorunlódo Ct stoUniúdo Custptotul

1 22 RS 3,70 RS 6.688,00
7 15 RS RS

1 de üda em 1 RS LO,t2 RS

1 Plano I RS Rs 1.181"60
1 ProgÍama B€m Estar 1 RS 23,65 RS 23,65 RS

t PAF I RS RS 1.
7 Mediements Para Todos I RS RS

TOIÂL MOI{IATITE

old? ,EM Clóusuto CCf Valor ntúdo CustoUnlffi CustDfoúl

I + Cracha 3s,00 RS 35,00 RS

t - equipamento de individual - NR-6 MTÊ RS RS 640.m
1 17, RS 17,78 RS

1 e r&klagem RS 6,00 RS

1 limpeza
RS

1 pessel
RS

CN PJ : C3.CC8. 2EOl0001_20
CEA

t5FOLHA NS
ocl

$.1-.êgi,{f§*ffi#

Rs 532.00 RS

RS

20,wo RS

6,«) R5 6,60 R$

gill
Rs 1.326.6{'

Y F615 8,0096

RS

36,84 Rs 2.946.A2

t8,44

RS 2,92

18,84

0,93

4,^,1:'

RS t2.73

t2,3491 53,26

445,74

RS 0,rto

45,il Rs 3,650.80

9,55 RS

RS 65,8{'

t ,tt n§ 7.o77.r8

83,@

10,12

R5 t4,77

RS 21.75

RS

8,(D 8,00 Rs
SESMT R5

6,OO RS i[80,d)

RS RS
__rttE tõ,r,4 tYíu JILI''AL IJT EDUCP ;-iI,Il



1 Equipamentos
RS RS RS

1 EstÍutum administrativa - Gesüio ponto eletrônico RS 6,00 RS 6,00 RS 4{n,00
ft' 7U,7E IBS &üU,tO

Item P?rcenarol CustuUnftúrto

8, 1&4ffi et 759.6t6,93ffi
CustoTotol

Taxa Administraüva 4,M RS 79,93 RS 6.394,68
glbtolãl Crrstos indirerús R§ ,983 aí 63g4,oc

tss
0,0096 R5 RS

Pts o,w6 RS RS
coFtNs O,M

0,0Oc/6

RS RS

et n,
Totddo Montante qEtos hdlÍetos,

VA[OR MEÍtISAt
RS 7993 u§ 6.3+l.68

RÍ 2.O7E27 Rs ,o6.2il,61

SECRETARIÂ I!Í

JUAZEiít(-l

uiiictPAL DE EDUCAçÃO
JJO NORTE .CEARÁ

CN PJ : ü3.,,1jlj. 28 A / }OOL-ZO

FOLHA r\,ie /56 I )o

Total do Montânte lnsm
totd Rdnuneraíão + Encattoc Sodals + gaef,doo+ lnsumoa

à1|ÉiJ.;Íi1iilii;.j'..i"-,:.:;;,,:.i.i,]::'::::":T..::=':::'..:,;i.:i,:::,'||:'

§uhotal Tributo f,Xffl



FtÍ) DrvrSoR
PIANTLHA DE @MPO$çÂO DE Ct flOS DDS R9 1.330,00 220

QUAilT. ÍOTAT

EFEÍIVOTOÍAT 7m

Item @ryo/Rngão lon dq Fsolo Horédo tultÉttolraiafuio Cust. Unlútb C6tofotol

1,00 de Merendeira 1í)hs a Sexta 00:00 às 00:q)
o01 sEt ÂDK[rtÀÍs /rt ramfr

Qtde. Àdtclomt Flrdo,Mtuçõolcgol fuftenirol Volor nitátlo Cartol.ltúfuto Cuslpfotul

Notumo Art. 73 dã CLT zo,w RS L,20 Rs RS

Hom ExtE RS

HoE ExtÍa - e feriados t@,oo% RS 12,O0 RS RS

Hora Extra Noturu §le aÍt. 73 da CLT RS RS

de Oáusula CCI (1% do saláÍio a edâ 2 anos) 0,í)% RS 6,60 RS

de R$ 158,rto RS RS

de insalubrldade médlo Arts. 189 a 194 da CIT e NR-15 tvÍTE 20,wú Rs zffi,@ RS

0,00 de máximo ArE. 189 a 194 CLT e NR-15 MTE / Súmula 448 TST 40,m% Rs 532,q) Rs RS

de periculeidade NR.15 MTE RS

o,00 Semanal Remunerado Lel ne 605/49 20,wr Rs RS RS

Patronal 0,5096 RS

Íotd RS 6,e0 n$

Totd Montantê 159.192,ü0

Submódulo I - FGÍS

8,00% Rs

Totd Ssbmóúdo a,úx n$ aLzE36
submódulo 2 - Férlas ê 13e SaláÍio

A o,wa RS

B Constitucíonal de Férias 2,78,l RS RS

c Salário Rs 110,51 R5 13.260,69

79,4X
D do FGTS sobÍe FéÍias e 13s sâlário 1,55% RS 20,63 Rs 2.475,33

Totd §uàíúdulo aL9CX

Submódulo 3 - Substituiçôs

A de FéÍias o,w6 RS RS

B por dençâ t,396 RS t4,44 Rs 2.212,77

c o,22% 350,22

D legats 1,42!Á RS t8,u RS

E acidmte de trabalho op796

1,.,4t 6 RS 4!,r:2 RS

Ê do FGTS sobÍe o,97% 1.455,55

Totd Submódulo nwÁ R$ 5t,26 nÉ

Submódulo 4 - Proüsão paÊ rescisâo

A indenizado o,429{ RS 5,s7 RS

B do FGTS sobre aviscpÍévio indenizado 0,03% 47,76RS

sobre FGTS e cont lbuiçõs seiais sobÍe o aviso-prévio trabalhado 3,4496 Rs RSc
trâbalhado 1,94% 25,?4 Rs 3.G8,32

E lncidência dos enca8os do submódulo 4.1 sobre o aúsc.prévío trâbalhado o,72% RS tss RS

F sbre FGTS e sobre o aviseprévio indenizado 0,0696 RS 98,70
loid Submódulo 6,61r4 RS

Total tlontattê ÍGTSe EncórtosTrôb.lhlstas 115,O' ns
Total da ftemuneração + ns

Aü" ,tai Clóusulo CCI Q,ronL Volor uniafulo CustuUnifrdo Ctsto7o.p/l

I 22 RS 3,70 Rs RS

1 alimentaçáo/refeição 22 RS RS

1 de vida em 1 RS 10,12 RS

I Plâno I 77 t,772,4
1 Progrâma Bem EstaÍ 1 R§ 23,65 R5 23,65 RS

I PAF I 75 2.610,00
1 Medicâments PaÍa Todos I RS RS RS

TSÍALMOrralrrt

afire tEm OátsdoACÍ Vdorunttúrlo Custounlúdo Ctffifoul
1 Cmhâ RS 3500 RS 35,m RS

1 - equipamento de proteção individuãl - NR-6 MTE RS RS

I ,78 Rs s.733,@
1 rtriclâtem RS 6,00 RS 6,00 RS

1 - limpeza

1 - higise pessoal iitct RS

JUAZEiIiO DO NORTE .CEARÁ

CNPJr 03.088.2 SO / OOO L_20

FOLHA NS

tt'
à



t lEquipamentos Rs Rs RS
adminisúativa - GEülo1 eletrônico Rs 6,00 RS 6,00 RS 720,N

n$ 7@,7s Âs 7L?!r3,6t
Total

Item Peftenàrol

Totaldo MonEntr
+ EncaÍto3 SoddÊ+ B€trafHoc +

ct§ao Uniúdo

n, 1grfi,rttM f,s 2ilr.no,ix)W
Cus.,Totol

AdministBüva 4,WÁ Rs 79,93 R§ 9.592,02
Snbbtd Ostos n$ frr,,ra tr, 9.5!rz,a2

o,w96 RS RS

0,0096 R5 Rs

00(»6

0,fi»6

RS RS

et Àf

VALORTOTAL MENSAL
êTotddoMont fit qlstoôaídffios,

§uôtotal

ns É,ct n§ e.592,q

n§ 2ir827 as 249.3t 2.ú

i1.4UNICiPAI, DE E

JUÂZlt;tr_, üI1 f:jj(],{-íE . C:::fi i,{:Á

Cf,{[,:: ü il.'" í"L. 2r0,ir0$01 20

FOLI'}A Nl'el ,
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Ptso DrvrsoRPrÂNtutA DE coMPOStçÃO DE CU§ÍO§ DDS
RS 220

QUAÍ{T. TOTAT

EFCTÍI'OTOTAL
770

ltP.m CdtgolFuafu tMda Esí,lo ,hrúdo hwtioUniúdo C.Êb Uni,íÉtto Cus.Diotol
1,00 de Acsso

a Sexta 0O:0O às oOÍX) Rs Rs
m1 [,TAtDE ÀDrcKilâIs es Lszq;üt ES

Aúe. Nidoml Fururamtoçãolqal Percaatol VoWmlúdo Cuno Unltúrlo CustoTotul
Notumo Aí.73 da CtT 20,wr6 7,20 RS Rs

Hora Extra
Rs RS

Extra - e ftÍiados 10o,(196 72,OO R5 RS
Extra NotuÍna §1e aÍt. 73 da CLT Rs RS

de Oiíusula CCT (1% do elário a cada 2 anos) 0,5096 6,60 RS R5
de

RS RS
0,00 Adlcional de inslubridade médio Arts. 189 a 194 da Ct-T e NR-15 MTE 20,M 266,00 RS
0,00 de inslubÍidade millmo AÍrs. I89 a 194 CLT e NR-15 MTE / $imula 448 TST RS RS

de peÍiculosidade NR.I6 MTE 30,00% 395,00 RS
0,00 Descanso Semanal Remunemdo Lei nc 605/49 RS RS

Negocial PatÍonal Cláusula Nma TA CCT (2% cada trimestre) 0,5096 6,@ R5 L.L22,@
TotC 6.60 /r§

Toral iroflMê R$

Submódulo 1 - FGTS

8,m% 1(6,13 Rs

Toüal tubílródulo 8 0016 ns 1&Ur"r6
Submódulo 2 - Férias e 13e SaláÍio

A Férias
0,(x»6 RS

B Constitucional de FéÍias 2,78% 36,84 Rs
c 13e Salário 8,33% RS 18.785,98

19,Att% Rs 147,:14 RS
D do FGTS sobre Férias e 13e Salário t,5s% RS 3-ffi,72

Total Submódulo 20,,9ÉtiÉ t57,97 À,
Submódulo 3 - Substituições

A de FéÍias o,il)% R5
s Ausênciâ 1,39vô RS 1.134,76
c Liença-paternidade o,22% 2,92 RS
D legeis 1,42% Rs 3.2O2,41
Ê poÍ acidente de trabalho o,o7% o,93 RS

1l,(lx ng 6.9!r1,lE
F do FGTS sobre Substituições o,91% 72,13 RS

Total sütíródu]o t4iyff i$ 9.t83.36
Submódulo 4 - Proüsão para Íesisão

A indenizedo o,42% RS 947,t9
B do FGTS sobÍe âvisGpÍévio indenizâdo 0,03% o,& Rs

sobre FGTS e @nffbuições siais sobre o aüsGprévio tÍâbalhado 3,M% RS 7.757,96
c

tÍabalhado 1,94% R5 25,74 Rs
dos encargo do submódulo 4.1 sobre o aüso-prévio trabalhado o,72% RS 1.623,76

F Multa sobÍe FGTS e cmtribuições sociais sobre o indenizado o,6% o,a2 RS

TÔtd 5,6L'í ns 1497r*57
Totd Ítle*ante F6rse Tr*dhlsta§ 47,9* R§ 4t ,sf

Totel dr +Enq6 ns 6

Qrde Item OúNloCCl AaranL Valt utttúrto CustoUnlúilo C,,ítDfotul
I tÍamporte 22 3,70RS RS Rs 14.212,00
1 22 R5 RS
1 de vida em I RS to,t2 RS Rs L.720,40
1 1 RS 14,77 Rs
1 Bm EstáÍ 1 23,65 RS 4.020,50
1 1 RS 2,.,75 RS
7 Medicãments Para Tod6 l Rs RS

TOÍAI. MOiIÍAIÍIE

aw ttm Clóusulo ccl Volor urrlútlo CunoUrúúrlo C.rnoTotul

1 + Cracha 35,m RS 5.9s0,00
x - equipamento de proteção lndividual - NR-6 MTE

RS 8,00
1

R5 R5 47,78 R5 a.122,60
I e relclegem

RS 6,00 RS RSt limpeÉ
Rst ps@l

RS

ORTE-CE,
CN P.j : Ll :r.033.23C/0001_20

i-ri,
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RS RS

RS 6,m Rs 1.O2o,OO

Srbtot lolsfos

eletÍônico

,tem
Adminístrativa

o,@%

1

r

Td nemun6râ& + Encarlos Sodsls + g€n€íUos +

Equipamentos

Esüutura adminisúativa - Gesüio
Rs

Totd doirontante

Percütwl
4,Wo

o,fi%

o,w4

nS ,oz,rE $ t7.422,@

ns 319.777,22M
C6'oTotolC,Bb Unltútio

,6 LrD831M
RS 79,93 RS 13.s89,69

RS 79,$t ní 8.5Es,69
RS Rs

R5 Rs

RS RS

,BS rs
Rs 79,93 R$ 13,s88,69

rOTAL MENSAT
êÍdâl do MeltaBte qlsros

Subtobl

n, 2.a78,27 f,J 3&r.305-r
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Ptso DIVISORaiioo=PtáNlt {A DE ooMpostçÂo DE cusÍos
nS 220

QUA'{T. TOTAT

EFEÍII'OI(,TAL
210

Itm Caqo/Funçõo loit odo Escolo Hoíútio Otsto Unltédo custoÍotol
1,00 do Desenvolvimento hfantil - ADI 40 hs semanâl a Sexta ü):0O às OO:0O 1.320,@ RS 277mx TOTÂL DE SAtÁruG SeU aOroonars t3Ú,tn ,s 27r-dn@

Qtde. Mlcloml frtndonentufioWd Pemáral Volquniúrlo CtEbUnbfuio Cus'DfoÍp/
Notumo Art 73 da CLT RS t,zo nS RS

ExtÍa
75,@96 RS Rs

ExtE - e feriados t@,w6 tz,@ RS RS
Hom Extra Noturna §lo an. 73 da CLT RS RS

tempo de Cláusula CCT do salário a cada 2 anos) RS 6,60 Rs
de t2,wo RS R5
de inselubridede médio Arts. 189 a 194 da CtT e NR-15 MTE 20,w 266.,@ Rs RS

0,00 de insalubridade gmu máximo AÍts. 189 a 194 CLT e NR-15 MTE 448 TSÍ N,W% RS RS
de NR-16 MTE Rs 396,m RS RS

0,m Semanal Remuneradô Lei ne 605/49 20,w RS RS RS
Patrcnal Nona TA CCf (2% Gde üimstre) 0,50% 7,93 Rs Rs 1.665,30

273p3 et
Total Montanls RS

Submódulo 1 - FGTS

8,W t27,51 RS 26.
Toràl $bmfiulo E íXrX n5

Submódulo 2 - Férias e 13c Salário

A O,M RS
B Constitucioml de Férias 2,?8% 44,26 RS
c Salário 8,33% RS 77

,:t,fltt9É lTr.Ot n$ ?7,
D lncidêf,cia do FGTS sobE Férias e 13c Salário 1,5s% RS 5.204,76

Totd Submódulo 2,0,9lr* zíü,,a ng
Submódulo 3 - Substituições

A de FéÍies O,W RS
B 1,3916 RS 4.652,68
c o,2z% 3,51 RS
D L,42% Rs 4.751,tO
E poÍ acidente dê trabalho o,o7rÁ t,t2 RS

subtotal 11,43X ns ,.o.r76,4
F do FGTS sobrc o,9t% t4,57 RS

,otal Sobmódub tz,w tltlrut
Submódulo 4 - PÍovisâo rescisão

A indenlzado o,42% RS 1./tO5,85
B lncidência do FGT§ sobre indenizado 0 03% 0,t18 RS

sobre FGT§ e contÍibuiçõe sociais sobre o 3,M% Rs 1r.514ss
t,94% Rs 30,92 Rs

dos encargos do submódulo4.l sobre o trabalhado o,72% RS 2.470,O2
F sobre FGTS e siais sobre o avisGprévio indenizado 0,0696 0,99 Rs

Totsl sublnódúlo 6,61?É Rs zilTr4u
Tolal MooBte FGI§ê EnE toslrdôalhlsl3s 47,9, 16 4S8,7r RS

+ EncatoiTotrl d. ET

Atde ltutl Cláus,ilo CCI qront- Volar ntúrio ClEto Unlddo Custpfottr,l
1 22 RS 3,7O Rs 17.556,00
L

1 RS RS Rs
I de Yida em I 70,12 RS 2.125,20
1 Plano

1 R9 ,4,77 RS
I Bem Estar I 23,65 Rs 4.966,50
1 I RS 75 RS 27,75 Rs
7 Mediements Parâ Todos 1 RS RS

TOTÂLII/PilTAilTE

Qtde ttem Clúusutd CCf valoJ uattúrto CuslDUntlúrto CuttoÍoífl/
1 Uniforme + cÍilha

35,00 Rs 7.350,00
I de proteção individuel - NR-6 MTEEPI

RS Rs
1

R$ 47,7ARS R5 10.033,80
1 e Rs 6,00 RS 1.2@,OOI - limpeza

RS RS
1 - higime pessoal

R5

JUAZEItiO tr_' t.tr,-;RTE _ tEAflÁ
CNPI : 0:1. r. -.,-. 28C,/0001-20

FOLHA i.J1 I 5+o
0\

^



I
RS RS RS1 administrativa - Gstão e,etrônico

6,00 RS 6,00 RS 1.260,@
fotâl do MontantÊ R§ P5

Totd Remunerafão+ §oclds+ Eeoefrdos + z!w,3, n' $3.3§/.,55

ttem Penenfitol CusbUnitóúo CusloTotolAdm in istrativa
4,W6 Rs

Snt total Orstos 1,Wr6 E$ 8,CI 6 79.vril,r9
RS

o,w6 RS RSo,@%

Subtotal À§ ,s
Totd do Montante Alstos lndlretos, Superáv{t RS

VALOR TOTAL MENSAL

SECRETAR|A MUr'itctpAt. DE EDUCAçÃO

JUAZEIRC IL] ",:,I , i CEARÁ

CN PJ: 03.',i3 2![]./0C01-20

FOLHA I']S ak

RS t9.734,r9

Rs

Rs



Prso otvrsoRPr.AÍUlitA DE COMFOSTçÃO DÊ CUSTOS oDs 1.:80,m 220
quANT. TOTAT

EFENVOÍ'TAI xn

Item Coryo/ruMo tomodo E*alo Hotútio Sofuio Unfiátio Ct§toUnftário CustoTotol
1,00 Auxiliar Educacional #REF! 0O:0O às m:00 1.320,00 Rs RS
001 SEMADrcl()flÂISIÍTÍAL DE f,s

Qtde. Aücioool FundoÍrrentação legol Percentaol Volot unitárío Cago Uoltúrlo CustoÍotal
Noturno Art. 73 da Cl-T RS

Extra
Rs RS

Extrà - repouso e feriados t@,oo% L2,OO Rs
Hora Extra Noturna §1e art. 73 da CLÍ 7í,Wr Rs

de C-láusula CCt {1% do salário â câda 2 anos} RS RS

RS Rs
1,q) de insâlubridade médio Ans. 189 ã 194 da CLT e NR-15 MTE 20,w" zffi,fi RS

de insalubridade máxímo Arts 189 a 194 CLT e NR-15 MTE / Súmuta 448 T5T N,WN Rs 532,m Rs

NR.15 MTE R5 RS

Semanal Remunêrado Lei ne 605/49 RS RS
PatÍonâl Cláusula Nona TA CCf (2% cada o,w6 7,93 Rs 7,

Toúd RÉ

TotdMónt ntc 1593,93 6
Submódulo 1 - FGTS

A FGTS a,w" Rs Ltl, 63.757,20
Íotd Ssblrúdulo 8,mr6 tzf ,51 8J

Submódulo 2 - Férias e 13s Salário

A o,w,6 RS

B Constitucional de Férias 2,780Á RS 22.t29,06
c Sãlário 8,33% Rs L32.,77 RS 66.387,18

subtotal 19,4% LT',O' RS
D do FGTS sobre FéÍias e 13e Salário L,55% RS 12.392,27

Total sl&Dódub fr,9916 R$ ,üL9íni,52
Submódulo 3 - Substituições

A de Férias 0,00% RS

B poÍ I,t9% RS RS !L-O77,
c Licença{atemidade o,22% RS L.753,32
D legaís L,4295 RS
E por acidente de trabalho o,o7% I,L2 Rs 557,

ttAcr( 49At n$
F do FGTS sobre Substituições 0,91% RS 7.287,45

Tod SuMub3 tl"4x R$ 37.gíXr,!t6
Submódulo 4 - Prryisão para rescisão

A indenizado o,42% 6,69 Rs 3.347,
do FGTS sobrê aüso.prévio indenizado 0,03% 219,O9

B

sobre FGÍs e contribuições so€iais sobre o aviso-prévio trdbalhado 1,44% RS 27.4,.'5,il
Aviso-prevlo trabalhado L,94% RS 30,92

E dos encargos do submódulo 4.1 sobre o avisojrévlo trabalhado o,72% LL,48 RS

F Multa sbÍe FGTS ê contÍibuições sociais sobre o indenizado o,6% 0,99 RS

Íotd $bmóúdo 6,6L* 8s g?,,e§,r3
Íotd Montattc Fi6I§ G EncãrE6 frâôe[ústas 1r,%x n§

Totdda RemmcÍação+ R$ ns

Qtde Item Quant. Vobruntfrdo Cutlü Unttárro Cu§foTobl

1 22 Rs 83,60 RS

1 alimentação/rêfeição 1 Rs R§
1 de vida m 1 1.o,72 RS s.060,00
L 1 L4,77Rs RS
L Bem Estar 1 R5 23,65 Rs
1 L Rs 2L,75 RS 75 10.875,m
1 Medicaments Pâra Todos I RS R5

IiOÍALIIOTTAflIE

qa.b Item dáugth C.Cl Vator urútário Custo Unttátto Cunolotol
1 + Cmcha

Rs 35,00 Rs 17.500,00
1 de proteção individual - NR6 MTE 8,00 Rs 8,00 4.000,00
I

RS 47, 47,,7t R5
1 e reciclagem

6,()o RS

JUAZEIRC DO '\iCilTt- CtÂRÁ
CN P.i: C3.C3 1.291i0t01-20

5+LFOLHA I',]S

íc\

$ aaa.(wq,

20,w r,20 Rs Rs

75,Wr 10,50 R5

R5

RS 4.50 RS

0,50% 6,50 R5
Acúmulo de Função 12,W6 RS

Adiclonal de pêriculosidade 30,@yo
0,00 20,w. RS

R5

ní 7fi9á§.,00

Férias

44,26

E&s16,25

24.78 RS

RS

22.L6

3,51

?2,63

Rs

subtotal ns

t4,57

EE

R5

RS 0,rl8 RS

54,83

RS 15.461.12

Rs

RS 494,L2

Vale transporte RS 3.70

RS

Rs 1o,12
Plano Odontológico RS L4.77 7.385.00

23,5s 11.825,00
PAF

R5

RS

I



1 - limpeza
Rs

1 - hlgiene pessoal
RS

1
BS RSI Estrutura administrâtiyâ - Gêstão ponto êletrônico

RS RS

Total do fúôntatte nS 
'l.gxr,q)Tot l +Rêmumração + +Encargos§odds Benetftío as L77165,.,47

l'f,m Percentuol Custo Un túrio CustoTotal
Administrativa

93,97 46.986,18
Suhtotd OrstG RS ns

o,w% RS RS

Rs0 0096

RS

SubtoH o,0,ü16 8s
Totd doMontantê Custo§ lÍldltets, $pêrárlt c

VALOR TOTAL MENSAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE E DUCAçÃo

JUAZIIF.3 DC i\:OF.TE - CEARÁ

(i.) 2l : C3.06S.2S0i00Ci-20

FOLHA, N9 (51 bd

RS

RS 3.000,00

Rs

9397 t5.%.r8

RS 2-t i?-28 RS 722fiilo-89



Ptso DlvrÍ)nAloo=PuiltuA DE ooMposKÀo DE cuíos
7:20

QUA'{T. IOTAI

EÍEIIVOÍOTÂT w
Item CorCo/Funfu toma& Esrg,lo Hoútto Solútio.rnttúdo Ct/§.DUttútlo custotofrl

EscolaÍ #REFI a Sextã 00:00 às 00:00 Rs r.320,00 RSml torÀ.DE ADTOOí{AIi n,

atde. ,dlclonal Fandomentoúo Lgol Percefrn ol Volor uniúrlo CusaoUniúdo CustoÍoúl
0,00 NotuÍno Art. 73 da CLT 20,owo 1,20 RS RS

HoÍa Extm
RS RS

HoE ExtE - e ferlados 100,00% RS
ExtE Notuma §1e art. 73 da CIT Rs RS

tempo de Cláusula CCT (1% do eÍário a cãdâ 2 anosl o,swo 6,60 RS RS

RS RS
0,00 de insalubÍldade médio Arts. 189 a 194. da CLT e NR-15 MTE 20,00% 266,00 RS

de insalubridade máximo Arts. 1E9 a 194 CLT e NR-15 MTE /Súmute 448 TST RS RS
Adicional de peÍiculosidade NR-I6 MTE 396,00 RS RS

0,00 DesGnso Semanal Remunerado Lei ne 605/49 RS Rs RS
Negocial PatÍonâl Oáusula Nona ÍA CCT (2% cadâ trimstre) o,5w 6,60 Rs

Tod 6,40 É szqn
Totd iioítrntê RS n§

Submódulo 1 - FGTS

a,0@6 RS Rs A.49E.,21
Td Stômódulo Emrí R§ is

Submódulo 2 - Férias e l3e Salário

A FéÍias 0,@6 RS Rs
B de Férias

RS RS
c 13c Salário 8,33% RS Rs 8.840,46

19Nr6 ns 747,4 R5 tt.to,zE
D do FGTS sobre Férias e 13P Salário 1,55% RS RS 1.6so,22

Totd Subrnódulo 20,996 76r,97 n§
Submódulo 3 - SubstituiÉs

A de Férias o,w6 RS
B por doenç2 r,39% Rs 7.475,t8
c o,22% RS 2,92 RS
D legais 1,42% RS Rs 1.5o7,o2
E acidmte de úabâlho o,o7% RS 093 RS

tt4t ( RS
F lncidênciâ do FGTS sobre Substjtuiçóes o,9t% RS l4L3 RS

Tocal Submódulo RS 1frio,tto
Submódulo 4 - PÍovisão paE rêscisão

A indenizado o,42% R5 445,74
B do FGTS sobrc aviso-prévio indenizado 0,03% RS o,tlo Rs

sobre FGTS e contÍibuiçõs sociais sobre o avisc.prévio trabalhado 3,4% RS Rs 3.6s0,80
c

tEbalhado 1,94% RS 25,74 RS
do submódulo 4.1 sobÍe o aviso-prévio trabâlhadodos o,72% RS RS

F sobre FGTS e contribuiçõs sociais sobre o indenizado o,05% RS o,a2 RS

Íoal $únúdslo 6.6rÍ R$ e, 7.o7r,$
Íotd Mofitante FiGT§ e 47J§X RS ns

daRüuneÍâção

Aue ll€m Clôusuto CCf Cuo,rt Volotut iútlo QsÍ,Untttrio C,Lt,EfoÍÚ/

1 22 Rs 3,70 RS 6.688,00
1 15 RS Rs
1 de vida em 1 RS to,Lz RS E(B,60
1 OdontolóBico I RS 74,77 RS
1 Bm EstaÍ 1 RS 23,65 RS 1.892,00
1 1 Rs 2t,75 RS
1 Medi6mmts Pam Todos 1 Rs RS

TOTALM{'ilTAflIE

Qtde ,EM Cttutsulo ACI Volor utúúrlo Custountúdo Cuslpfotul
1 Uniforme + Gacha

Rs 35,00 2-800,00
I EPI - equipamênto de individual- NR-6 MTE RS 8,00 RS
1

47,78RS R$
1 e rmiclagem

RS 600 R5 tt8o,00
I

R§
1 - higiene p€ssoâl

RS

CNPJ: ül.0SS. 280/0001-20

FOLHA NS
0

,)

É úos"@N

Rs

7S,Wr6 4so RS

ÀoÍmulo de Funçâo L2,@% RS

Rs

4A,OW R5

30,wo

20,(x»6

RS 6,60

n5

36,E4

20,63

RS

t8,M

18,84

ar,ül

sit 6

5,57 R5

31.84

--l
45,64

9,55 7@,L2

ct,n

n§ L71r\tffi
83,60

10.12

,4,77 R'
2t,65

PAF 21,75 RS

RS 35.00

8,00
SESMT

Âs 47.7A



I Equipamentos
Rs

I adminisüátivá - Gestão eletrônho
6,00 RS R5

Toü{ do tloítant
Total +n muneÍaÉo +Sodafs +Enex!,s Beí!ffcloÉ ns ,se.s',6,9a

lEm Pffientwl CusbUilútio CustofoúlAdministativa
4,@96 R5

Suuond Custos R9 ns
R5

o,w% RS RSo,w6

Subbtd o,Íxlr ns F$
Total do Montentê q6tos lndlÍêtos, §upcrávlte n$

VATOR TOTAT MENSAT

SECRETARIA TI4UIJ]

JUAZEIRO DL]

rírPÂL DE EDUCAçÃO
;. ,]ITTE - CEARÁ

CN PI: 03.Ci:.t.2C ) i ACOL-2}

FOLI-rA i'ts

,"o

6.00

nt ,@rE
i, Lrxpsl

79,93

79.93

RS RS

TSPB n$ ffie{í6s
Às 2.Í178-27 É 166.26il67



Ptso DIVISORAl,,o=
ptAÍ{rt}rA DE coMpostçÂo DE cusros

Rs 22§
QUÂÍ{Í. TOTÂL

ÉEIryOIOTAI
üm

Iten CdtdFunçõo lotwfu Escoio Húârlo hlúrloUniúdo Cuslo Unt1údo castolotdl
de Merendeira 150hs a Sexta 00:ü) às 0O:0O Rs 1.320,00 Rs(xrl

SEMADtCtOt{AtS 75&tw,q,

CNe. MclMl F ntdonefrúúolega, Percenfud Volor untaiio CustoUnlúdo C,§toÍoÉl
NotuÍno Aít. 73 da CLT RS Rs

Extrâ
7s,oÍ)yo RS 10,so RS R5

HoE Extra - e úeriados
RS RS

l.lora ExtÍa Noturu §1e art. 73 da cLT 75,W Rs
de Oáusula CCT (1% do slário a €da 2 RS Rs

de t2,w 158,40 RS Rs
de insalubÍidade grau médio Arb. 189 e 194 de CLT ê NR-15 MTE Rs RS
de inslubridade máximo AÍts. 189 a 194 CLT e NR-15 MTE /$Ímuta 4/t8 TsT q,w% 532,00 RS
de NR-16 MIE RS RS
semanal RemuneÍado tei nc 6O5/49 20,w6 RS

Patrcnâl Cláusula Nona TA CCT (2% cadâ tÍimestre) RS 6,60 6,60 RS

Tot l et ,!r2,@
Total llllortáÍrtc R$

Submódulo 1 - FGTS

8,(x)% RS 72.735,36
Totd tubnódulo EUt6 106,13 6

Submódulo 2 - Féíias e 13e Salário

A o,@% Rs
B Consdtucional de Férias 2,78% RS 4.420,23
c Salárlo a33PÁ 110,51 RS

subrotal t9#tx Rs
D Incídência do FGTS sobÍe FéÍiâs e 13e SaláÍio t,55% 20,63 Rs

Toral tubmôúdo m,lrllra R$ m75t"25
Submódulo 3 - Substituições

A de FéÍias O,M R5 RS

B t,39yr t4,44 Rs
c o,2296 RS RS 350,2?
D legais 1,42 t8P4 RS

E portridéntê de tÍabalho o,o7% RS RS ttt,4t
tt,Air% 1,.,12 R$

F do FGTS sobre Substituições o,9t% Rs 1.4s5,65
Tot l 4?vB s

resctsáoSubmódulo 4 - Provisão

A indenizado o,42% s,5'l Rs 668,61
B do FGTS sobre aviso-préMo indenizado 0,03% RS 47,76

Multã sobre FGTS e contribuhões sciais sobÍe o ayiscprévio tEbalhado 1,M% 45,64 RS

trábelhado 7,94% Rs

c

3.088,32
lncidência dos encargos do 4.1 sobre o âüseprévio üâbalhado o,72% 9,55 RS

F Multa sobre FGTS e contÍibuições sciais sobre o aiseprévio indenizado 0,06% RS 98,70
Tobl Súbmódulo 6,6rÍ f;J

T06IMsEilê ê TrabalhlstaÉ 47,*N is 49.rr,99
Totd d: n€munaração+ R5 ns

qrd" Item Cláusulo(Sf Qwnt. volqunlúdo CurÍo Unltôtto Cwtofotul
1 22 ,70 RS 83,60 Rs
1 22 RS RS

I de vida t 10,12 RS to,72 RS

I 1 14,77RS Rs t.772,4
I B€m EsteÍ 1 RS RS

I PAF 1 2t,75 RS 2L,75 RS

I Mediemnts PaÍa Tod6 1 RS RS

rÍ,TAt i,N)TÜÍATÍE

clue Item CtôusrloCA Votüntt&lo Cus,lpUnlúrto Cuslplúal
1 Uniformê + Crehe

RS Rs 4.2(n,m
I - equipâmsto de 8,00 RS RS

I Rs 47,7A RS ,74 5.733,60
1 e Ímiclâgem

RS 6,00 RS

L RS RS

1 - higiene ps@l

JUAZEINODC.i iíi,{EARÁ
CNPJ: 03.C.ti. z )a l tfrôL-2U

FOLHA r'te I 5 +6

indMdual- NR-6 MTE

'ru



1 Equipamentos
RS Rs Rs

R5 6,(x) RS 720,OO

nS 7o2,tt iS 72.1I,3,60

administÍativa - Gestão ponto eleúônico

ToÊd Remuncração +

r

ttem Percenfrrot

Sodab+8Gnêfído6+

Totd do MmtantÊ

Rs

CuslpUniúrío

Es 2rr!r-$o,ir!,W
C.tstorotal

faxa Administraüva
4,W6 R§ 79,93 RS 9.592,02

RS 9-592,@,
t5s

0,00% Rs RS
Pls o,M RS R§
coFtNs

0,m%

o,w
RS RS

n5 $
Supcravit a

VALOR TOTAT MENSAT

tuàtotd o,@16

TotC do MontãntêOlst6 RI n,9, is 9.592,ÍF

ns 2.07827 É 249.s92A
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Prso Dlvr§oRAloorPraÍ{[.HA DE @MPostçÃo DE crr$os
Rs 1.330,m 2j20

QUA'{T. TOTAT

tulátioUnitô.to Ct/Fto Uuitádo

EFETIVOTO:ÍAL

Itefr cotgo/Fmfio tornodg É*ola Hotúdo

7mM
CtÉtofotal

1,00 ControladoÍ de Acesso S€9. a Sexta 00:00 às ü):0O R5 1.320,m Rs r.320,q) RS 224.M,N
001 TOTAT DE SÀÁRI6 §EM ADICloilAlS Bs 132?.1n E9 üUJUDú

Ad/2. Ntctoffil Fuúancnuçõo legfll Percentuol Voloruntüdo CusÍpUntt&lo CusbÍotul
Adicional Noturno Art 73 de CLT 20,w RS 7,20 RS RS

Htra ExtÍa 75,OW RS 10,í) RS Rs
HoE ExtE - repous e feÍiados tut,wr6 RS 12,@ RS RS

HoE ExtE Noturna §le arl 73 da cLT 75,00% RS 4,50 Rs Rs
Àdicional ptr tempo de seruiço CláGula CCÍ (l% do salário a eda 2 anos) o,5üvo RS 660 RS Rs
Acúmulo de Função t2,wa RS 158,iU) Rs RS

0,00 Adicional de inslubddade grâu médio Arts. 1E9 a 194 da CLT e NR-15 MÍE zo,wÁ Rs 266,00 RS Rs
0,00 Adicional de inslubridade gmu máximo AÍts. 189 a 194 CLT e NR-15 MTE / §imuta 448 TST

'lO,0(»6 Rs s32,00 RS Rs
Adkional de periculosidade NR-16 MTE í),00% Rs 3e6,0O RS RS

000 Descanso Semanal Remunemdo tei ns 605/49 '20,owo RS R5 RS

Tâxa Negcial PetÍonal Cláusulâ Nom TA CCT (2% Gda tÍimestrc) o,5ú6 RS 6,60 RS 6,60 Rs Lr22,W
TotdÂdldonds ns 6a) ns 7.r22,N

ns 225.52AmMffi
n$ 1326.60Totd niontmie

Submódulo I - FGTS

8,O(M RS 106,13 RS 18.041,76
Toilãl tubilódqlo 1 e,úx Rs 1Ír,t3 n§ $.u7,76

Submódu,o 2 - FéÍias e 13c Salário

A Férias o,@yo RS Rs
B Abono Constituclonal de Férias 2,78y" RS 36,84 RS 6.261,99
c 13e SaláÍio 8,33% Rs 110,51 Rs 18.785,98

Subtotal 79,4t1fr RS 147,34 n$ 2s.ú7,*
D lncidêmia do FGTS sobÍe Féíies e 13e Salário t,5s% Rs 20,63 RS 3.56,72

Total tuffiulo2 m,9t9í R5 t67,9' ,ts 28.5y,é'
Submódulo 3 - Substituições

A Substituição de Fériâs 0,fl»6 RS R5
B Ausência por dóença t,3t»6 RS 18,44 RS 3.134,76
c Licença-pateÍnidede o,22% RS 2,92 Rs 496,15
D Ausências legais 1,42% RS ta,u RS 3.202,41
E Ausênciâ por acidente dê üabalho o,o7% Rs 0,93 RS t57,87

rttüt% R§ 4tt2 RS 6,E 1,1E
F lncidêncla do FGTS sobre Substituiçõ€s 0,91% RS 12,13 Rs 2.062,17

Totd Suhnódslo3 tzilrí, ns ,r,ü ,s e.Ée36
Subm&ulo 4 - PÍovisão para Íescisão

A Aviso-prévio indenizado o,42% Rs 5,57 RS 947,19
B lncldência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado o,o1% RS 0,40 67,66Rs

?,44% R5 45,64 Rs 7.757,96

1,94%

sciais sobre o aviseprévio tÍabalhadoc Multa sobÍe FGTS e

tÍabalhado 25,74RS Rs 4.37s,t3ü/ lncidência dos encargc do submódulo 4.1 sobre o aüso-prévio trabalhado o,729É Rs 9,55 Rt 1.623,76
F Multa sobÍe FGTS e cdúibuições sociais sobÍe o avlscpÍévio indenizado o,06% Rs o,az RS 139,82

Totd Submódulo3 6,6rrú ns al,,L rJ ,19r7,s7
47,55,É Rs 415,,O R, 70,§tgt

Todda

Clá,,,,uloCCl VolorwlúrloAdê ttem (}ront CusfoUniúdo

Rs t74tstffi n§ uE rE3,32M
Ct§ibÍotol

I Vale tÍanspoÍte 22 1,70RS RS 83,60 RS !4.212,ú
L Vale aÍimentação/refeição 22 RS RS RS

I Seguro de vida em grupo 1 RS to,t2 RS 10,12 Rs 1.720,40
I Plano Odontolótim 1 Rs t4,77 RS t4,77 RS 2.510,90
1 ProgÍama Bem Estar 1 RS 23,6s Rs 23,55 Rs 4.020,50
1 PAF I RS 2,.,75 RS 2t,75 Rs 3.697,fi
1 1 Rs R5 RS

Clóusulo CCI Volüunltúdo

IOTAI

aü" l@m Cust rUniúdo

F.t Lsr,g,M f,§ 26-76,JoM
C./E,!fot!l

1 UnifoÍme + CrâCha
RS 35 00 RS 35,00 Rs S.95O,0O

1 EPI - equipamento de proteção individual - NR6 MTE Rs 8,00 RS 8,00 Rs 1.360,00
7 SESMT 47,74RS R5 47,18 Rs A.r22,@
1 ÍÍeinamento e recicla8em

RS 6,00 Rs 6,00 Rs 1.020,00
I Mateíais - limFEza

RS RS RS
1

RS RS

juÁ7tiâo 
Do

C.1. , ,:: r,- ,, 
''..'!,!'.,

lJCiiiE - CEARÁ
i,230i0001-20

FOLI.JA NS

t\

Íotal Montsrte F6ÍS e En(aÍlo§

Protramâ Mediemmts PaÊ Íodos

Meterial - higiêne pessal SECRFTÀP, 
^



I lEquipâmentos Rs RS
administíativâ - Gesüío ponto eletÍônico1

RS 6,00 RS 6,q) RS 1.020,@
Totel do Montante nt 704,78 ftt 77.172,80

C.Bto Uniúdo

L!tN,!r4 Âl rxxr.rt?p2M
Ct/6toÍsl,l

AdminlstEtiva
4,W6 Rs 79,93 Rs 13.s8E 69

SrÉtotdOEtor B, 13.5&69
o,w6 Rs RS

0,0096 RS RS

o,ow
o,@%

RS RS
tubeül 0,(xrx E et

VAI.ORTOTAL MET{SAI

Iotddo Mmtilte qr5t6 hdlrcto+ grpafihrlt ê n§ ,!rp3 S p.5ss,6s
fts 2.n8.27 É ?$lgos.gr

sEefiÉTARrÀ tuIUNrcrÊÂr DE EDUCAçÃO

tA:."7: 1, . ,1 t.;:l:E.CEARÁ
ei,í :, ",.::iit/0001-20

FOi.i lli I ;,r - -__- l5 )9
)rrt
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ATA DE REALTZAÇAO DE SESSÃO DE CHAMAMENTO PUBLICO

Aos 20 dias do mês de junho de 2023, às 9:00 horas, na sede da Secretaria
Municipal de Educação, reuniram-se os membros da Comissão responsável pelo
ChAMAMCNTO PúbliCO SELEÇÃO DE ORGAI{IZAÇÃO SOCIAL PARA
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO, VISANDO A GARANTIA
DE SI,JPORTE AS AÇOES E SERVIÇOS EM UNIDADES ESCOLARES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE, conforme preüsto no edital n" 003/2023 - Seduc, paÍa realaaçío da
sessão de recebimento e abertura das propostas.

Estiveram presentes os seguintes membros da Comissão:
I. MARIAIRENEIDE DO NASCIMENTO OLIVEIRA
2. CICERA CINTIA MORAIS PINIIEIRO
3. LUCIEI\E FURTADO MARTINS DE SANTANA

,

Também esteve presente na sessão o advogado Ícaro Davi Tavares Monteiro,
OAB/CE t" 27.039, o qual assessorou e auxiliou a rcalização dos atos da
comissão.

A sessão teve início com o recebimento' dos envelopes de documentação dos
pÍoponentes:

1. rnstituto de Dignidade e Desenvolvimento social rDDs, cllpJ no
18.273.227 /0001-76

2. SODEC Sociedade Nacional
41.564.618/0001-6r

de Desenvolvimento, CNPJ no

O requerente SODEC Sociedade Nacional de Desenvolvimento, solicitou
somente tealizat a entrega dos envelopes e manifestou o desejo de não continuar
presente na sessão até o final desta, tendo sido entregue ao represente documento
de protocolo e na sequência este se ausentou.

O Presidente da Comissão informou que o prazo paru recebimento das propostas
havia se enceffado conforme disposto no editat e que foram recebidos os envelopes
contendo as propostas dos participantes acima listados.

Em seguida, foram abertos os envelopes entregues à comissão, tendo sido os
documentos rubricados pelos membros e pÍoponentes.

SECRETARI A l'\i I i N I CiPI\L Dt f rUCaçÃO
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O representante do Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social - IDDS,
apresentou os seguintes apontamentos aceÍca da documentação da Sociedade
Nacional de Desenvolvimento - SODEC:

o A SODEC não apÍesentou Ato Constitutivo ou Estatuto Social
acompanhado de todas as alterações havidas desde seu registro inicial, em
02/07/1993, conforme data de abertura do CNpJ;

o { SODEC não apresentou a Cédula de Identidade de todos os membros da
diretoria, bem como deixou de apresentar o documento de Arlan Machado
Cunha, Diretor de Planejamento e Finanças responsável pela administração
dos recursos recebidos;

o { SODEC não apresentou Balanço Parimonial e Demonsffações contábeis
conforme exigido pela ITG 2002, deixando de apresentar Termos de
Abertura e Encerramento; DMPL, Fluxos de Caixa e Notas Explicativas,
tampouco registro em Cartório ou SpED;

o A soDEC não apresentou Comprovante de eualificação como
Organízação Social de Educação no Município de Juazeiro do Norte/CE;

o A SODEC apresentou atestado de capacidade técnica referente a serviços
prestados na área da saúde, incompaúveis com o objeto do chamamento
público n" 003 / 2023ISEDUC;

o A soDEC apresentou apenas 0r via do projeto Técnico e 01 üa da
Planilha de Custos, em desconformidade com o exigido no item 6.1.3 do
referido edital;

o { soDEC apresentou planilhas orçamentárias no envelope n" 02, em
desconformidade com o item6.1.2 do edital;

Diante dos itens apresentados uJi-u, requer o Instituto de Dignidade e
Desenvolúmento Social IDDS, a inabilitação da Sociedade Nacional de
Desenvolvimento - SODEC.

Após a análise preliminar, a Comissão deliberou pela suspensão da sessão paÍa a
análise detalhada da documentaçáo apresentada pelos participantes. A suspensão
tem como objetivo garantt a análise criteriosa e imparcial dos documentos
recebidos, como previsto no edital.

A Comissão definiu que a após a análise das propostas, o resultado será publicado
no Diário Oficial Municipal, de acordo com as noÍmas estabelecidut pãlo edital,
garantindo a transparência e a ampla divulgação do processo.

Nada mais havendo a úatar, o Presidente encerÍou a sessão, lawando-se a presente
ata, que vai assinada pelos membros da Comissão responsável e pela testemunha
abaixo.
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Juazeno do Norre/CB,20 de junho de2023.

Membro da

Membro da Comissão

Membro da Comissão:

Ícaro Daü Tavares

ça l.ra"*
.7\

Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social _ IDDS:

rf 27.039
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PREFEITURA DE

JUAZ;EIRO
DO NORTE

Secrefa ria Municipal
de Educação - SEDUC

ATA DE JULGAMENTO DE xRetureçÃO/PROJETO E PIAN;LHAS DE PREçOS

Chamada Pública ng OO3|2O23

Data: 23 de junho de2O23

Horário:09:00

Local: Sede da Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA N,']'.'i.J ICI PAL DE EoucaçÃo

JUAZEIAiJ iií) iiCRTE - CEARA

Ci\lt'.t: 0 i.i:r;!.2SC/0001-20

I-LIr-ríA . _ lsqT

HABTLTTAçÃO

Aos 23 dias do mês de junho de 2O23, foi realizada a sessão de julgamento da

habilitação, das propostas e das planilhas de preços referente à Chamada Pública ns

oo3lzo23.

Presentes na sessão, representantes da da Comissão de Qualificação, Seleção

e Habilitação, insütuída pela Portaria O28{2O23{SEDUC de 13 de março de 2023.

A sessão foi iniciada com a conferência da documentação de habilitação

apresentada pelas organizações participantes, de acordo com os requisitos

estabelecidos no editalda chamada pública.

Após a análise minuciosa dos documentos, a Comissão de Seleção verificou

que as seguintes organizações cumpriram todas as exigências de habilitação:

o lnstituto de Dignidade e Desenvolvimento Social- IDDS, CNPJ ne

Í,8.273.22710001-76

Dessa forma, declaramos as organizações acima mencionadas como

HABILITADA a participar da próxima etapa do processo seletivo, que consiste na

aval iação e j u lga mento d as propostas/projetos apresentados.

Porém, destacamos que a SODEC - Sociedade Nacional de Desenvolvimento,

CNPJ 1e 41.564.6L8/0001-61 sido declarada !NABILITADA pelos seguintes

descumprimentos:

a A SODEC não apresentou Ato Consütuüvo ou Estatuto Social acompanhado de

todas as alterações havidas desde seu registro inicial, em OZ|O7lt993,

conforme data de abertura do CNPJ;

A SODEC não apresentou a Cédula de ldentidade de todos os membros da

diretoria, bem como deixou de apresentar o documento de Arlan Machado

Cunha, Diretor de Planejamento e Finanças responsável pela administração dos

recursos recebidos;

A SODEC não apresentou Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis

conforme exigido pela ITG 2002, deixando de apresentar Termos de Abertura e

e-mail: seduc@,juazeiro.ce.gov.br

o

Kua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, Ce
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Secrefa ria Municipal
de Educação - SEDUC

Encerramento; DMPL, Fluxos de Caixa e Notas Explicativas, tampouco registro

em Cartório ou SPED;

A SODEC não apresentou Comprovante de Qualificação como Organização

Social de Educação no Município de Juazeiro do Norte/CE;

A SODEC apresentou atestado de capacidade técnica referente a serviços
prestados na área da saúde, incompatíveis com o objeto do chamamento
pú blico ne OO3 I 2023/SEDUC;

A SODEC apresentou apenas 01 via do Projeto Técnico e 01 via da Planilha de

Custos, em desconformidade com o exigido no item 6.L.3 do referido edital;

A SODEC apresentou planilhas orçamentárias no envelope 1e 02, em

desconformidade com o item 6.1.2 do edital;

Encerramos a etapa de habilitação da Chamada Pública ns O0312023,

registrando os fatos em ata para os devidos fins.

JU LGAM ENTO DE PROPOSTA/PROJ ETO

Chamada Pública ne 003/2023

Ato contínuo à habilitação, foi realizada a o julgamento das propostas/projetos

apresentados pelas organizações habilitadas na Chamada Pública ne 003/2023.

A sessão foi conduzida pela Comissão de Seleção designada pela Secretaria de

Educação, composta pelos seguintes membros:

MARIA IRENEIDE DO NASC!MENTO OLIVEIRA
SECRETAR IA ivlU:,itCtpAL Of f OUCaçÃO

JUAZEI;IO DÍ] NORTE .CINNÁ
Ci\JPJ: 0l.CSS.28Oi O0O1 20

CICERA C!NTIA MORAIS PINHEIRO

LUCIENE FURTADO MARTINS DE SANTANA
55

A Comissão de Seleção avaliou minuciosamente cada proposta/projeto com
base nos critérios estabelecidos no edital da chamada pública. Ainda que somente
tenha uma única organização habilitada, destaca-se que esta apresentou
proposta/projeto que adequa plenamente às necessidades pedagógicas e editalícias.
A!ém da proposta apresentar a adequação, também irá proporcionar à educação
municipal uma melhoria no suporte às ações e serviços em unidades escolares.

Por ser única proposta e por atender aos requisitos necessários, a Comissão

de Seleção declara que a organização lnstituto de Dignidade e Desenvolvimento Social

e-mail: seduc(Ejuazeiro.ce. gov.br

a

o

o

a

o

a
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PTAN|THA DE PREçO

Chamada Pública ne OO3/2O23 - Proposta Vencedora

Organização: lnstituto de Dignidade e Desenvolvimento Social- IDDS

CN PJ : L8.27 3.227 / OOOL-7 6

Secrefa ria Municipal
de Educação - SEDUC

- IDDS, CNPJ ns t8.273.227/000L-76 a selecionada para celebrar o contrato de parceria

conforme estabelecido na chamada pública.

Encerramos a sessão de julgamento das propostas/projetos da Chamada
Pública ns OO3{2O23, registrando os resultados em ata para os devidos fins.

SECRETARÍA [,I
JUAZ[iR()

CIl]; í)_r

FOLHA NS

t,r',JrcrpAr. or iou
D'], NORTE . CSARÁ
.()itE.2EO/oool-20

g

A vencedora da Chamada Pública ns 003/2023 é o lnstituto de Dignidade e
Desenvolvimento Social- IDDS, CNPJ ns t8.273.227/OOOL-76, o qual apresentou como
taxa administraüva do presente contrato, 4% (quatro por cento) sobre o valor do
contrato de gestão.

Fica facultado às participantes, teco tenham interesse, apresentar recurso ao
presente julgamento no prazo de 26 de junho de 2023 até 29 de junho de 2Q23,
conforme disposto no edital CI03/2023.

Juazeiro do Norte, 23 de junho de 2023.

{h*^,Á"r^a/r rb ;,.wà*r"í(o dr',â,',*
MÀRIÁ IRENEIDE Do NAScÍMENTb oLvEIRA

Membro da Comissão Executiva de qualificação, seleção e habilitação de entidades
como Organizações Sociais - OS

&*m.fuh;mr,Ílki,,*o
Membro da Comissão Executiva de qualificação, seleção e habilitação de entidades

como Organizações Sociais - OS

"(e-{r'a /n sork'a
LUCIENE FU NS DE SANTANA

Membro da Comissão Executiva de qualificação, seleção e habilitação de entidades
como Organizações Sociais - OS

e-mail : seduc@,j uazeiro. ce. gov. br
Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, Ce-

t-
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cHAMADA púeucA Ne oo3/2023

Órgão: secretaria de Educaçâo do Município de Juazeiro do Norte/cE

Modalidade: Chamada públíca

oBJETo: Seleção organização social previamente qualificada para celebração de contrato de
gestão, visando a garantia de suporte às ações e serviços em unidades escolares da Secretaria
Municipal De Educação De Juazeiro Do Norte/CE.

VENCEDOR DA CHAMADA PÚBLICA:

Empresa: lnstituto de Dignidade e Desenvotvimento social - lDDs,

CN PJ : 18. 27 3.227 I @OÍ-7 G

A empresa vencedora será contratada nos termos estabelecidos no edital da chamada pública
ne OO3/2O23 e demais disposições legais aplicáveis.

As propostas/projetos e planilhas de custo foram avaliadas pelos membros da Comissão de
Qualificação, seleção e Habilitação, instituída pela portaria o}g/2o23/sEDuc de 13 de março
de 2023.

Juazeiro do Norte, 26 de junho de 2023

.X1*;,^ **u.Jo dp w^ *Á *"-;-MARI,A' IRENEIDE DO NASCIMENTO OLWEIRA

Membro da Comissão Executiva de qualificaçío, seleção e habilitação de entidades
como Oryanizações Sociais - OS

,_ô
Ol.O.o I .1

SECRET ARIA NlUNICIPAL DE ÉDUCAçAO

r - cunÁ
/0001-20

600(e;'-t;
CTCERA

JU AZEIRO DO NORT

CNPj:03.088'280

FOLHA N9

Membro da Comissão Executiva de qualificação, seleção e habiütação de entidades
como Oryanizações Sociais - OS

# ratc,w
sakreNa

Membro da Comissão Executiva de qualificação, seleção e habilitaçáo deentidades
como Otgarizações Sociais - OS

Secretária de Educação de Juazeiro do Norte

e-mail: .br
Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

t
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EXTRÂTO DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

CHAMAMENTO PUBLICO N" OO+/ }}z3/SEDUC/PIN

OBJETO, Inexigibilidade de Chamamento

Público para a celebraçáo de parceria mediante mútua cooperação

com a LIGA DE FAN FARRA DO CEARÁ - LFC, associa$o privada,

inscrita no CNPJ sob o n" 15.000.023,/0001-73, com sede na Rua

do Seminário S/N, bairro São Miguel" CEP 63.01M57, nesta urbe,

por meio da formalização de Termo de Colaboração, para a

consecução de finalidade de interesse coletivo, com üstas a acolher a

demanda do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, concemente em

promover o evento ciüco da Semana da Pátria no corrente ano,

fe;tividade que atenta para o resgâte da história e o despertar do

I\-Átismo e dos valores cívicos, ora trabalhados através da

musicalidade, propiciando verdadeiro momento de reflexão quando

da apresenta$o de hinos ofíciais e músicas cíücas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arrigo 3l e32, daLei 13.019/14 e

suas alterações.

JUSTIFICATIVA: Verifica+e a Inexigibilidade de Chamamento

Público, com base jurÍdica supracitada, haja vista tratar'se de

Organiza$o da Sociedade Ciúl de natureza singrrlar do objeto, bem

como por ser representante exclusiva das fanfarras na região, tendo

como consequência a inviabilidade da competição com outras

Gganizações.

Juazeiro do Norte,/CE, 26 de Junho de 2073

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO

PUBLICON. 04/2023

A Comissão de Sele@o e Jufuamento, irstiruída pela Portaria

n" 0|/2023/SPDUC/PIN, publicada no Diário Oficial do Município

em 02 de Janeiro de 2023, órgáo competente pâra processar e julgar

chamamentos públicos, bem como os casos de disperrsae inexigibilidade

destes, junto à Secretaria Municipal de Educa$o, vem informar que

os documentos apresentados pela LIGA DE FANFARRA DO

CEARA - LFC, atendem as exigências descrita rraleí13.019/20t4 e

suas alterações, motivo pelo qual sugere-se a RAIIFICAçÃO do

procedimento administrativo, visando a elaboração de Termo de

Colaboração.

As justificativas necessárias já se encontram juntadas aos

autos do procedimento administrativo, bem como â dotaçáo

orçamentária.

Secretaria Municipal de Educação.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de lunho de 2023,

Paloma Cardoso Brito

Presidente da Comissão

João Bosco Paiva Ribeiro

Membro da comissão

IüUeruschka Fátima Ribeiro Santana Alves

Membro da comissáo

CHAMADA PUBLICA N" OO3/2023

Órgão, Secretaria de Educação do Municipio de Juazeiro do Norte/

CE

Modalidade' Chamada Pública

OBJETO: Seleçáo organizaSo social preúamente qualificada para

celebra$o de contrato de gestão, üsando a garantia de suporte àrs

ações e serviços em unidades escolares da secretaria municipal de

educação de juazeiro do norte/ce.

VENCEDOR DA CFI,AMADA PUBLICA

Empresa, lnstituto de Dignidade e Desenvolümento Social - IDDS,

CNPJ, 18.273 .227 /000r.76

A empresa vencedora será contratada nos termos estabelecidos no

ediral da Cham ada Públ ica n"-@3/202 3edema-u-dispa§4ões
SECRETARIA MUNICIPAL DE E

JUAZEIRO DO NORTT . CEARÀ

cN PJ: 03.ôri3.28C)/000r-20

aplicáveis.

FOLHA N9 o)



JUAZEIRO DO NORTE-CE,26 DE JUNHO DE2023 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO 033

As propostas,/pÍojetos e planilhas de custo íoram avaliadas pelos

membros da Comissáo de Qualificação, Seleçáo e Habilitação,

instituída pela Portaia02S/2023,/SEDUC de 13 de março de2023-

Juazeiro do Norte, 26 de junho de2023

MARTA IRENEIDE DO NASCIMENTO OLIVEIRA

Membro da Comíssáo Executiva de qualifica$o, seleção e

habilitaçao de entidades como Organizaçoes Sociais - OS

CICERA CINTTA MORAIS PINHEIRO

Membro da Comissão Executiva de qualificação, seleção e

habilitaçao de entidades como Organizações Sociais - OS

LUCIENE FURTADOMARTINS DE SANTANA

Membro da Comissão Executiva de qualificação, seleção e

habilitaçao de enddades como Organizações Sociais - OS

EXIRATO DE CONTRATO N" 2023.06.134002

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.02.74-1. Partes: o Município

deJuazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação

e a empresa MVB MUSIC LTDA. Objeto: Aquisição de instmmentos

musicais para compor as fanfarras das unidades escolares da rede de

ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermedio de

sua Secretaria de Educaçao, conforme especificações constântes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato' R$ 185.449,97 (cento

e oitenta e cinco mil quafrocentos e quarenta e nove reais e noventâ e

sete centavos). Mgência Conrrarual, até 31/tZ/2023. Signatários:

Pergentina ParenteJardim Carunda e Mathias Vogt Barden.

Data de Assinatura do Contrato, 13 de Junho de2023

ERRATA

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte,/CE, retificâ a PORTARLA N" 194/2073- SEDEST, cujo

obleto e a GoNCESSÃO DE UMADLARIAE MELAPARAAST.,

LOURENA KAREM RODRIGUES FARIAS OCUPANTE DO

CARGO DE ASSESORA JURÍDICA DA SECRETARIA

EXECUTIVA DOS CONSELHOS SETORIAIS lotada na

SECRETARI,A MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E TRABALHO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

ONDE SE LÊ' Valor total de R$:1.196,87 (um mil cento e noventa e

seis reais e oitenta e sete centavos)

LEIA-SE: Valor total de R$: 718,12 (setecentos e dezoito reais e doze

centavos)
SECREÍARIA [v'lt:lNiClPAL DE EDUcAçÃo

JUAZEI.q:O DO NORTE -CEARÁ

cNPJ: 03.088.280/0001-20

FOLHA N9

ERRATA

A Secretaria de Desenvolümento Social e Tiabalho de Juazeiro do

Norte/CE, retifica a PORTARIA N" 195/2023. SEDEST, cujo

objeto é a CoNCESSÃO DE UMA DTARIA E MEIA pARA A Sr."

FRANCISCA RAEAEI.Á PEREIRA DE LIMA OCUPANTE DO
CARGO DE SECRETÁRIA DOS CONSELHOS SETORTAIS E

ASSISTENCIA SOCIAL lotada na SECRETARIA MUNCIPAL DE

DESENVOLVTMENTO SOCTAL E TRÂBALHO DE JUAZEIRO
DONORTE/CE.

ONDE SE LÊ, Valor total de R$,1.196,80(um mil cento e noventâ e

seis reais e oitenta centavos)

LEIA-SE: Valor total de R$, 718,12 (setecentos e dezoito reais e doze

centavos)

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUN DA

Secretária de Educação de Juazeiro do Norte

EXTRAIO DE CONTRATO N" 2023.06.21{001

Extrato de Contrato. Pregáo N" 2023.05.11.L. Partes' o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa CJ COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto: Aquisição

de ra$o destinada aos animais (felinos, caninos e equinos) que estão

sob guarda do Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Conrrator R$ 134.279,16 (cento e rrinra e quarro mil duzenros e

setenta e nove reais e dezesseis centaros). Vigência Contratual: aÍé31/

lZ/7023 - Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Josenilto

Morais da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 2l de Junho de2073.
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TERMo DE ADJUDTcAçÃo E HoMoLoGAÇÃo DE cHAMAMENTo
púeLrco

Com base no art. 27 , §4o da Lei 13.01912014 e tendo em vista os resultados da
sessão de julgamento das propostas/projetos da Chamada Pública no 00312023
e de acordo com as disposições da Lei das Organizações Sociais, declaramos
por meio desta a adjudicação e homologação a Chamada Pública no

00312023, considerando como classificada, habilitada e declarando
lnstituto de Dignidade e Desenvolvimento Social IDDS, CNPJ no

18.273.22710001-76, como vencedor da chamada pública No 003/2023.

O IDDS foi a única participante habilitada de acordo com os requisitos
estampados no edital e demonstrou plena capacidade técnica e atendimento
aos critérios estabelecidos no edital da chamada pública. Sua proposta/projeto
apresentou condições para atender às necessidades e objetivos definidos no
referido chamamento público.

Portanto, com base nos fundamentos acima expostos, é adjudicada e
homologada o presente processo de Chamada Público, e nesta data o
seguimento do processo para que o Instituto de Dignidade e
Desenvolvimento Social - IDDS realize a celebração do contrato referente à
Chamada Pública no 00312023.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de julho de 2023

G A NTE JARDIM CATUNDA

Secretária de Educação de Juazeiro do Norte

SECRETARIA MUNICíPAL DE EDU

JUAzEtRo Do NoRTE - crenÁ
CNPJ: 03.088.280/0001-20

FOLHA N9 t a2r

e-mail : seduc@uazeiro.ce.gov. br**Rua 
XV de Novembro, SN, São tMiguel - Juazeiro do Norte, Ce
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principalmente no campo de ensino, educacão, da cultura e da

informacão, para lutar contra os pteconceitos que levem à

discriminaçao racial e para promover o entendimento, a tolerância e

a amizade entÍe nâções e grupos raciais e éticos";

CONSIDERANDO o disciplinamenro conrido no artigo

26-A, daLein" 9.394/96 (Diretrizes e Bases da Educação Nacional),

instituído pelas Leis n" 10.639/2003 e n" 1I.645/2008, que rorna

obtigatório nos estabelecimentos de Ensino Fundamental e Medio,
públicos e privados, o ensino sobre História e CulnrraA.fro-brasileira

e Indígena, prescrevendo a inclusão no resp€ctivo conteúdo
programático de "diversos âspectos da história e da cultura que

caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois

grupos érnicos, tais 6oÍn6 s estudo da história daÁfrica e dos africanos,

a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e

indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade

\-rrcional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica

e política, perrinentes à história do Brasil';

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamenro na

temática "Relacóes étnico-raciais" e a obrigação do ensino sobre

História e cultura afrebrasileira e indígena nos estabelecimentos de

Ensino Fundamental da rede pública no municÍpio de Juazeito do
Norte-Ceará.

RESOLVE:

Art. 1'- Fica instituída a comissão para o acompanhamento

na temática "Relações étnicoraciais" e a obrigação de ensino sobre

História e cultura afrebrasileira e indígena nos estabelecimentos de

Ensino Fundamental da rede pública municipal de Juazeiro do Norte-

Ceará;

\-/ Art. 2o -A comissão instituída pelo att.lo será composta por

José'§Tillyam de Sousa Silva, Marrícula: 0092586; Francisca Erivania

Monteiro Trajano, Matrícula: 93221; e GisleneArmandilha, Matrícula
0092745, sob a presidência do primeiro.

Art 3o - A atuação na Comissão não enseja remuneração

e os trabalhos nela são de relevante interesse público.

Publique.se, Registrece e Cumprâ.se.

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará, aos 10 de julho de 2023.

PERG ENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRh MUNICIPAL DE EDUCACÃO

PORTARTA N" 0011/2021

JUAZEIRO DO NORTE .CEARA

CNPI: 03.088,280/00C1-zí)

t b}A

TERMO DE ADIUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE

CFIAMAMENTOPUBLICO

Com base no art. 27, §4" ü Lei 13.019/2014 e tendo em visra os

resultados da sessão de julgamento das propostas/projetos da

Chamada Pública n" 003/2023 e de acordo com as disposiçoes da

I-ei das Organizaçoes Sociais, declaramos por meio desa a adjudicaçao

e homologaçao a Chamada Pública n" N3/2023, considerando como

classiíicada, habilinda e declarando lnsrituto de Dignidade e

Desenvolvimento Social - IDDS, CNPJ n" 18.273.227 /CfÍl1-26, como

vencedor da chamada publica N" 003/2023.

O IDDS foi a únicaparticipante habilitada de acotdo com os requisitos

estampados no edital e demonstrou plena capacidade técniça e

atendimento aos critérios estabelecidos no edital da chamada pública.

Sua proposta,/projeto apresentou condicões para atender às

necessidades e objetivos definidos no referido chamâmenro público.

Portanto, com base nos fundamentos acima expostos, é adjudicada e

homologada o presente processo de Chamada Público, e nesta data o
seguimento do ptocesso paÍa que o Instituto de Dignidade e

Desenvolvimento Social - IDDS realize a celebra$o do conrrato
teferente à Chamada Pública n" 003/2023.

Juazeiro do Norte/CE,03 de julho de2023

PERG ENTINA PARENTE IARDIM CATUNDA

Secretária de Educação de Juazeiro do Norte

PORTARIAN" jL7/ANLAIU, DE 10 DEIULHO DEZO13

Dispõe sobre a designação de Fiscal do
Contrato L" 2023.06.29-0001, da Autarquia

de Meio Ambienre do Municipio de Juazeito
do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE IUAZEIRO DO NORIE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuidas peloArtigo 81,

inciso l, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Nore,
promulgada de 05 de abril de 1990;
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SEDUC

CHAMAIVTENTO PÚBLICO N " OO3/2O23.SEDUC

Extrato de CONTRATO NO 2O23.O7.12.I.SEDUC. CHAMAMENTO PI]BLICO NO
003/2023-SEDUC. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria
Municipal de Educação e a Organização Social Instituto de Dignidade e Desenvolvimento
Social IDDS. objeto: FoRMAÇÃo oB vÍNcuro DE CoopERAÇÃo, vISAND9 A
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ..EDUCA ruAZEIRo,,, INSTITUIDO PELo

\ . DECRETO MUNICIPAL N" 824 DE 13 DE MARÇO DE 2023, PARA O FOMENTO E AV REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DO INTERESSE PUBLICo, CoNSUBSTANCIADo
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E
E)GCUÇÃO OP ATIVIDADES, AÇÕES E SERVIÇOS, COM A MÃO DE OBRA
NECESSARIA AO PLENO FLTNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SEUS ANEXOS E UNIDADES ESCOLARES. Contrato firmado em 12 de
Julho de 2022, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Municipal no
4311, de 28 de abril de2014, no Decreto Municipaln" 824 de 13 de março de2023, e suas
alterações posteriores. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Viviane Tompe
Souza Mayrink.

Data: 12 de Julho de2023.

e -mail : se du c@ i uazeíro. ce. o ov.br
Rua ){V de Novembro, SN, Sâo MÍguel - Juazeiro do Norte, CE
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CHAMAMENTO TÚNT,TCO N.OO3/2023 - SEDUC.

EMPRESA: ORGANVAÇAO SOCIAL INSTITUTO DE DIGNIDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL _ IDDS.
CNPJ: 18.273.227 1000 I -76

ENDEREÇO: Rua José Hemetério Andrade, no 950, 5o e 6" andar, bairro Buritis, Belo
Horizonte/IVÍG

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa ORGANZAÇÃO SOCIAL
INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IDDS, para assinatura do
Contrato referente ao procedimento licitatório na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO no
00312023 SEDUC, cujo objeto é a sERVIÇos DE OPERACIONALTZAÇ^O,
GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO »B ATIVIDADES, AÇÕES E SERVIÇOS, COM UÃO UP
OBRA NECESSÁRIAS AO PLENO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO, SEUS ANEXOS E UNIDADES ESCOLARES.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no prazo mráximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a assinatura do
referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, l2 de julho de2023.

PREGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RECEBTDOEW )21 O7 I 3OÀ3
tudnado de foÍm dEhl por

vrvrANE roMpE souze XXffi Iffi '#i.X
MAYR|NlC0321 9g61 644 Dado" m?3o7.r2 rlrf,:o{3ú

veBão do Adohe Â(bbât Rêaden
7Í2ifr3.m215

oRGANTZÀÇÃO SOCTAL TNSTTTTJTO
DE DIGNIDADE E

DESEI{VOLVIMENTO SOCIAL -
IDDS

CNPJ n.' 18.273.227 10001-7 6

Praça Dirceu Figueiredo,
site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br

s/no - Centro - CEP: 63.010-747 -Juazeiro do Norte/CE - Fonei (88) 3566 10i0
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CoNTRATO 2023.07.12.1 _ SEDUC FOLHA I']q )@ot'
CONTRATO DE GESTÃO QIJE ENTRE SI CELEBRAM O MI.INICÍPTO PN
ruAZEIRO DO NORTE/CE, POR INTERMEDIO DE SUA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃq E A ORGANTZAÇAO SOCIAL INSTITUTO DE
DIGNIDADE E DESEI{VOLYIMENTO SOCIAL - IDDS

o MUNICÍpro pB JUAZEIRO Do NORTE, pessoa jundicade direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n.07.974.082/000I-14, to- sede na praça-Dirceu
Figueiredo, s/N, batro Centro, Juazetro do Norte/cE por interrnédio da
secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua 15 de Novembro, s/N, baino
São Miguel, fuazeko do Norte/CE, neste ato representada por seu (a) ordenador
(a) de despesas o (a) Sr.(a) Pergentina Parente Jardim Caund,ta, doravante
dCNOMiNAdA CONTRATANTE, C A ORGANTZAÇAO SOCIAL INSTITUTO DE
DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO socIAL IDDS, doravarte
denominada CONTRATADA, pessoa juridica de direito privado sem fins
lucrativos, inscrita no GNPJ sob n.o 1g.273.227/0001-76, Rua José Hemeterio
Andrade, n" 950, 5" e 6" andar, bairro Buritis, Belo Hori zonte/MG, neste ato
representado por YIVIANE ToMpE souzA MAYRINK, cpF n" 032.1gg.6t6-
44, tesolvem celebrar o presente CONTRAIO DE GESTÃO decorrente,Edital de
Seleção n" 003/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CTÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto aformaçáo de vínculo de
cooperação. visando à implementaçáo do "programa EDUCA JUAZEIRO,,,
instituído pelo Decreto Municip al n" 824 de 73 de março de 2023, para o fomento e
a realiz'açils de atividades de interesse público, consubstancrado na prestaçáo de
serviços de operacionalizaçáo. gerenciamento e execução de aivid,ad.r, ulõ., .
serviços, com mão de obra necessiiria ao pleno funcionamento da Secretaria
Municipal da Educação, seus anexos e unidades escolares, com as diretrizes
estabelecidas na Lei Municipal n" 43rr, de 28 de abril de 2014, no Decreto
Municipal n" 824 de 13 de março de 2023 nos Anexos do Edital e nas condicões /\
preüstas nas Propostas./projetos apresentados pela ORGANIZAÇÃO socier 'k
e selecionados em Iicrtaçáo. 'Y

i r';. _ .: llirrnu FiÜaett"edí,r, }/nÓ '" r-Ê:rrlío 'CÊÉ: ó3.t-ll0-1-1,7- lua.:eirc d{l Ii*íieiL:E - lrrte: (gE} 3IrJ6 ltt1ü
siiÊ;'"r,;1x1y.;i;4zei í odcnÇt-iÊ.te. gov. br-
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cLÁusuLA SEGUNDA - DAs oBRTGAÇÔns n nr
DA CONTRATADA

2. A CONTI(A*TADA, Ptr& cumprimento do presente CONTRATO DE

GESTÃq que seguem os dispositivos da Lei Municipal rf 43ll/2014,
compromete-se a:

2,1. Executar todas as atividades e/ou serviços auxiliaÍes descritos e caraúerizados

no Edital de Seleção e na Proposta de Trabalho - Técrtjrcz e FinanceiÍa

apresealtada pela CONTRATADA, zelartdo pela boa quúdade das ações e

serviços ofertados e buscando alcançar eficiência, efrcácia, efetividade e

economicidade em suas atividades, com a vinculação ol:r,lgatôna dos recursos

ao cumprimento dos objetivos, metas e pÍazos previstos, em consonãrrcra com

as demais cláusulas e condições estabelecidas neste CONTRATO DE
GESTÃO;

2,2. ObsewN, no franscorrer da execução de suas atividades, as orientações,

d.l:etr;::es e as políticas públicas ta área de Educação advindas do

Conúatante;

2,3.IJtthzar os bens materiais e recursos humanos custeados por este

CONTRATO DE GESTÃO exclusivamente na execução do seu objeto;

2.4. Prover os serviços e equipamentos especificados no Edital de Seleção e na

Proposta de Trabalho - Técnica e Financeira apresentada pela Conúatada,
garattindo o bom andamento das atividades educacionais e auxiliares nas

unidades escolares;

2.5. Manter todos os equipamentos, mobiliiírio e utensílios necessários à execução

dos serviços em perfeitas condições de uso;

2.6. Manter limpos e conservados todos os espaços internos e externos das

unidades escolares sob o seu gerenciamento;

2.7. Ofertar as attvidades de apoio nas unidades escolares rndicadas no Edital de

Seleção Pública;

2.8. Liberar as dependências das unidades escolares pra atividades da

comunidade escolar, attorizadas pelo Conselho Escolar, com comunicação

nnediata ao Contratante, sendo vedada a cobratça de qualquer taxa ou

conÚaprestaçáo;

2.9, Conttatar empregados e empresas prestadoras de serviços em conformidade
com as leis trúalhistas e com o direito civil, devendo ser cotdttzida de forma

ffi (

v

V
pública, objetiva e impessoal, com observância aos princípios previstos no

Pr aça L)rrceu i:iquerrfdü, Ê.1no - Centro CtP: ó3l.ilic-i4 7 - ii;azeirü cir fi*iteia E - Fçire: (ES) j5b'n iülÜ
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capvt do art. 37, da Constituição Federal e nos termos dos regulamentos

proprios de cada entidade.

2.10. A Contrataçáo de errrlpregados de que dispõe o artigo anterior, deverâser

realtzada por meio de processo seletivo, sob regime CLI, e em quantidade

necessáÍia e coidizerLte ao adequado cumprimento dos serviços inerentes à

gestão das unidades escolaÍes, de acordo com as previsões do Edital de

Seleção que é partentegrante deste contrato;

z.LL. Disponibilizar recursos humanos com perfiL profissional compatível e

regularmente treinado e capacitado segundo Proposta Técnica apresentada

pela Conúatada, to prazo miíximo de 15 dias, contados da outorga deste

CONTRATO DE GESTÃq para exercer as atividades de sua

responsabiltdade, com observâlrrrlcra das disposições constantes em regulamento

próprio pata a admissão de empregados;

2.L2. Quando daconffataçáo de consultoria, a OS deverá jusúficar tecnicameÍfie a

necessidade dos serviços, evidenciando que não executa serviço semelhante,

devendo a refertda contrataçáo ser previamente altor:lzada pelo Gestor do

Contrato;

2.L3. Garantir o preenchimento dos postos de trabalho necessários à execução das

atividades, independentemente de ferias de pessoal e das demais ausências

previstas na legislação vigente;

2.14, Responsabtlnar-se integralmente pelo pagamento de remuneraçáo e encaÍgos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e ouúos, resultantes da

execução do objeto deste CONTRATO DE GESTÃq observados os limites e

critérios para a despesa com remunerações e vantagens de qualqueÍ r,atrlreza a

dirigentes e empregados, respeitados os valores praticados pelo mercado, na

regpã,o e setor colrespondentes a sua área de atuaçáo;

2,15, Garantir o pagamento do piso salaial dos empregados celetistas, profissionais

administraúvos, observando a aphcaçâo do índice de reajuste anual do piso

salarial;

2,16, Observar fielmente a legislaçáo trabalhista, bem como manter em dia o

pagamento das obngações tributârias e previdenciárias relativas aos seus

empregados e prestadores de serviços, com o fornecimento de certidões de

regularidade fiscal, previdenciána e trabalhista, sempre que solicitadas pelo

Contratante; 
vuANE

2,17. Cumprir aprogramaçáo arnal de formação continuada, a ser ofertada peU Htli,

Orgamzaçáo Social para os recrlrsos humanos, conforme Proposta Técnica [âiii]

apresentad apelaCotúatada; ;1tr"
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2,18. Cumprir rigorosamente as normas do Serviço Espcialtzado deBrrgethafla de

Segurança e Medicina do Trabalho, de acordo com alegtslaÇáo;

2.19, Fornecer os equipamentos de pÍoteÇáo individual e coletivo que se mostrarem

necessários ao desempenho das atividades objeto deste CONTRAIO DE

GESTÃO;

2.20. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos recursos humanos,

por meio de registro de ponto e de frequência, preferencialmente por meio

eletrônico;

2,21. Marrter, durante a execução deste CONTRATO DE GESTÃO, estrutura

compatível com as obrigações trúalhistas assumidas, bem como todas as

condições exigidas e demonstradas no procedimento de SeleçáoPíbhca]'

2,22, Manter, duranre a execução deste CONTRATO DE GESTÃq as

certif,cações e capacitações técnicas do Corpo Deliberativo/Administrativo e

Diretivo, da instituição, bem como do Corpo Técnico, atuante direto no

CONTRATO DE GESTÃq de acordo com o apresentado na Proposta

Técnica;

2.23. Manter, em perfeitas condições de uso e conseÍvação, os equipamentos e

insúumentos necessários à gestão das atividades e,/ou serviços, permitidos

pelo Contratatte;

2,24. Providenctar e mailter aitaTízadas todas as licenças e alvarás, junto às

repartições competentes, que eventualmente se frzerem necessárias à regUlar

execução das aúvidades e/ou serviços constantes deste CONTRATO DE
GESTÃO;

2.25. Apresentar, a prestação de contas e relatórios referente às atividades

desenvolvidas pela OS, de acordo com o úpo de aúvidade e o período de

acompanhamento previsto no plano de trabalho (ffimestral, semestral ou

anual) e nos anexos deste CONTRATO DE GESTÃO a Comissão de

Acompanhamento, Fiscaltzaçáo e Avaliação - CAFA, que será instituída pelo

Contratante;

2.26. ResporcabrTtzaçse pelo pagamento, com recursos proprios da entidadg de

compensações, reparações e inderizações de qualquer ordem (danos morais,

materiais e ouúos), decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou culposa

(negligência, imprudência ou imperícia), que seus agentes causaÍem ao

Município, aos destinatiírios dos serviços, inclusive por falhas relaúvas à sua

WestaÇáo, quando apltcâvel, ou a terceiros, sem prejtttzo das demais

combinações legais e contratuais cabíveis. As intercorrências deverão ser

comunicadas imediatamente ao Conffatante;

praÇâ Il[[eL: Fii;*rirei:o, 11r-ii - '-ettro CtÊ. ú].ii0-i4I -.luazeirç dil f'J*rte,r(-i: - !-orri:: (8Si 35bs Liiij
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2.27, Acolher os destinatiírios das atividades objeto deste CONTRATO DE

GESTÃO (pais, alunos, outros responsáveis e demais agentes da comunidade

escolar) com digrridade, cortesia e respeito, de modo universal e igualitiírio,

mantendo-se sempre a qttaltdade na prestação dos serviços de relevância

pública, com observànciadas legislações especiais de proteção ao idoso, Lei n"

10.741, de 1" de outubro de 2003; à criatça e ao adolescente, Lei n" 8.069, de

13 de julho de 1990; e a pessoa com necessidades especiais, Lei n" 7 .853, de 24

deoutubro de1989;

2.28. Manter em local visivel ao público, nas instalações e/ot dep*tdências fisicas

da unidade escolar, placaindicativa do endereço e telefone em que os usuários

do serviço público de educaçáo e/or seus responsáveis po§sam apresentar

reclamações, críticas e/ou sugestões às aúvidades ofertadas pela Contatzda;

2.29. Realizar periôdica pesquisa de satisfação junto aos destinatiírios dos serviços,

objeto deste CONTRATO DE GESTÃq com envio semestral de seus

resultados ao Contratante;

2,30. Publicar, anualmente, os demonstrativos contábeis e o relatôno de execução

do presente CONTRAIO DE GESTÃq bem como o balanço arrua7 da

Conffatada, no Órgáo Oficial do Município, até o dia 30 de abril do ano

subsequente;

2,31. Fornecer, prontamentg todas as informações e esclarecimentos solicitados

pelo Conúatante e pelo Conselho Escolar, por meio da Comissão de

Acompanhamento, F\scahzaçáo e Avaliação - CAFA e/ov demais órgãos

e/ot ettidades encarregados do conrolg da fiscúizaçío e da tegllaçáo,

relativo às atividades, operações, contratos, documentos, registros contábeis e

demais assuntos que se mo§traÍem pertinentes;

2.32. Permitir o liwe acesso de pessoal especialmente designado pelo Contratante

(Comissões, Grupos de Trabalho ou Unidades Organtzaaonais), pelo

Conselho Escolar, pelos órgãos de controle interno e externo, aos livros

contábeis, papeis, documentos e arquivos sobre as atividades e operações

objero deste CONTRATO DE GESTÃQ quando em missão de Írscabzaçáo,

controlg avahação ot auditoria;

2,33. Restitufi à conta do Conffatante, o valor repassado, af.tahzado

lmonetariamente e acrescido de juros legais, na forma dalegSslação apltcáxel,

contados da data do seu recebimento, quando evidenciada na anáhse da

prestaiã;o de contas que as despesas realtzadas ri.áo foram condizentes com o

CONTRATO DE GESTÃO ou não forem regularmente comprovadas;
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2.34. Manter registros, arquivos e controles contíbeis específicos paÍa os dispêndios

relativos a este CONTRATO DE GESTÃq pelo prazo de 05 anos, contados

daaprovaçáo dascontas pelo Tribunal de Contas do Estado;

2,35, Encaminhar a Conffatante Íts solicitações e/ou notificações extrajudiciais, que

versem sobre fatos ocorridos relacionados às unidades escolares sob seu

gerenciamento, anterioÍmente ou posteriormente à celebração do presente

CONTRATO DE GESTÃO;

2,36, ResponsabtTaar-se pela exatidão de todos os dados e informações que vier a

fornecer ao Corrr:atarrte, sendo que a inexatidão de referidas informações

e/ot dados será considerada infração a este CONTRATO DE GESTÃO, a ser

ava1iada a penahdade pela Comissão de Acompanhamento, Frscalizaçáo e

Avaliação - CAFA'

2,37, Enviar, mensalmente, em 03 (três) vias, por meio de mídia digstal, os regisÚos

relativos a todas as despesas reúzadas, assim que forem pagas, objetivando o

controle de custos efetivos e a devida fiscaltzaçáo. por meio da Comissáo de

Aco mp anh arrrento, F is c altz ação e Av aliação - CAFA ;

2,38. Fornecer todas as informações que o Contratante solicitar sobre as ações a

serem implementadas, bem como sobre os resultados alcançados durante a

vigência deste CONTRAIO DE GESTÃO, que seja de seu conhecimento

e/ou posse;

2.39, Sugeri alterações ou ações ao Contratantg visando xngSr os objetivos deste

CONTRATO DE GESTÃO;

2,40. Garaúsr aos alunos o acesso gratuito às ações e aúvidades descritas no objeto

deste CONTRATO DE GESTÃQ sendo vedada a cobtança de quaisquer

contribuições ou taxas;

2,41. Yiabrhzy a políúca de inclusão do Conúatante em todas as etapas e

modúdades da Educação Básica, promovendo o Atendimento daBducaSo
Básica;

2.42. Afiar de forma isenta de qualquer influência paridâria, religiosa e/ott
filosófica, de acordo com a Constituição Federal;

2,43. Ao realaar serviços especiahzados, emitir relatórios técnicos;

2.44. A Corrftatada não podetá tti1iza4 como sede da insútuição, os espaços

integrantes do patrimônio imobiliiírio do município de Juazeiro do Norte/CE,
nem util2aÍ reflpsos oriundos deste CONTRATO DE GESTÃO para

manutenção da sede em outro local, que estejam forado custo compartilhado;
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2,45. Cumprir todas as obigações descritas La Proposta de Trabalho - Técnica e

Financeira apresentad a pela Conüatada;

2.48, Realizar atendimento indiferenciado aos usuários dos serviços objeto do

CONTRATO DE GESTÃO;

2,4g. Adotp práacas de planejamento sistemático das ações da Organização Social,

mediante instrumentos de progfamaçáo, orçamento, acompanhamento e

avabaçáo de suas atividades, de acotdo com as metas pactuadas;

2.50. EspeciÍicar o programa de Uabalho pfoposto pela Organizaçáo Social,

estipular as metas a serem atingidas, os respectivos przlzos de execução, bem

como os critérios objeúvos de avahaçáo de desempenho, inclusive mediante

indicadores de qualidade e produtividade;

2.51, Intensificar alímpeza/higSernzaçáo em período de pandemia e/ott surto de

doença contagiosa.

2.52. Disporrrbilizar prestação de serviço nos dias escolares e leúvos, inclusive

sábados letivos, previstos no Calendário Escolar 2023 e 2024 da Secretaria

Municipal daBdvcaÇáo;

2,53. Cumprir os objetivos e estratégias do "Programa EDUCA JUAZEIRO",

instituído pelo Decreto Municip al824 de 13 de maÍço de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES

DO CONTRATANTE

3. Para a execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃq o

CONTRATANTE obriga-se a:

3.1. Efetuar repasses conforme disposto neste CONTRAIO DE GESTÃO;

3.2. Prestu à CONTRATADA os apoios pedagôgpco e administrativo necessiírios

para o alcance do objeto deste CONTRATO DE GESTÃQ desde que não

acaruete ônus financeiro extra ao CONTxIr*TANTE;

3.3. Acomp anhar, monitorar e avahar a execução deste CONTRATO DE

GESTÃO;

3.4. Manter, no sítio eletrônico do Portal de Transparência do Município, dados

sobre o presente CONTRAIO DE GESTÃq sua execuçáo e avahaçáo pata

consulta, a qualquer tempo, por qualquer interessado;
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3.5. Articular-se coÍn a CONTru\*TADA e a Comunidade Escolar, buscando o

fortalecimento da Gestão Democrática, priorizando as ações de melhoria do

apoio ao ensino e afrscalizaÇáo daapltcaçáo de recursos;

3.6. Acomp a11har sistemaücamente os indicadores de sucesso das ações executadas

pela CONTRATADA, por meio dos dados a serem colhidos;

3.7. O Secretiírio da átrea fomentada deverá designar servidor para ser gestor do

contrato e acompanhat afrelexecução do contrato.

cLÁusLJLA QUARTA - DAS OBRTGAÇÔES VrUrUls

4. Para a exeançlo do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃQ o
CONTRATANTE e a CONTRATADA obrigam-se a:

4.L Responsablltzar-se pelo acompanhamento dos alunos na unidade escolar,

devendo, obrigatoriamente, acionar os ôrgflos locais responsáveis pela gatant\a

dos direito s da criarrça e do adolescente e de apuraçáo de atos infracionais;

4.2 Criar canais de participação e de compromisso paÍa a execução integral deste

CONTRATO DE GESTÃq objetivando a divulgação da Políúca

Educacional do Municrpio,junto à Comunidade Escolar.

4.3 Implementar o "Programa EDUCA ruAZEIRO", instituído pelo Decreto

Municipal 824 de 13 de mÍlÍÇo de 2023.

CLÁUfl.]LA QIJINTA - DO ACOMPANHAMENTq DA FISCALIZAÇÂO E
DA AVALIAÇÃO

5.1. Por meio de Portata serão nomeados os membros da Comissão de

Acompanhamento, Fiscaliz.aÇáo e Avahaçáo - CAFA do Contrato de Gestão,

composta por especialistas com comprovada capactdade e adeqttada

qualiflcação, responsável por realizar a supervisão sistematizada das ações da

Orgaúzaçáo Social e seus resultados;

5.1,1. As atividades executadas pela Contratada teráo a parte contâbil./financeka

avaliadaeftscalizada pelo Conúatante, sem prejuízo das sanções de conúole e

fiscalizaçáo das áreas de controle interno do Município;

5.1.2. Caso sejam aptradas quaisquer despesas impróprias rcalizadas pela

Contratada, essa será notificada pata, to prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis após o recebimento da notificação, apresentar justificativas ou

providenciar as regulari zações;
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5.1.3. Em casos qge as justificativas apresentadas pela Cotfratada dadas to item

a1tÊrtor, não forem ace\tas, será dado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentaç áo de recurso endereçado ao Contratante;

5.1.4, Se indeferido o recuÍso, será formalizado um expediente para que se efetuem

as penalidades cabíveis, a saber, restituição das despesas impróprias com

recuÍsos não oriundos da provisão deste contrato;

5.1,5. Serão consideradas impróprias as despesas Qü€, além de ofenderem os

princípios dalegalidade, moralidade, economicidade, impessoalidade,boa-Íé,

probidade, eficiência, isonomia e publicidade não guardarem qualquer relaçáo

com os serviços prestados, como por exemplo: festas de confraternizaçáo de

empregados, repasse de multas de trânsito, distribuiçáo debrindes e custeio de

atiúdades rrão cotdrzentes com o objeto conffatual.

5.2. Os resultados alcançados pela Orgatizaçáo Social deverão ser objeto de

avaliaçáo criteriosa da Comissão de Acompanhamento, Fiscalizaçáo e

Avahaçáo - CAFA do Contrato de Gestão, que norteará as correções que

forem necessárias paÍa gararr ,jr aplena efrcácía do presente CONTRATO DE

GESTÃO. O não atingimento das metas, conforme decorrências da avahaçáo

poderá ensejar a desquúficaçáo de Enúdade como Organtzaçáo Social no

município de Juazeiro do Norte;

5,3. Ao fina1 de cada exercício financeiro a Comissão de Acompanhamento,

Fiscabzação e Avaliação - CAFA do Contrato de Gestão elabotará

consolidação dos resultados obtidos do CONTRATO DE GESTÃO e

encaminhaÍá ao Titrrlar da Secretaria Municipal da Educação que, após

ciência e aprovação , dispontbiltzarâno pofial de transparência;

5.4. O presente CONTRAIO DE GESTÃO estará submeúdo aos controles

externo e interno, Íicando toda a documentaçáo disponível a qualquer tempo

sempre que requisitado;

5.5. A Comissão de Acompanhamento, Fiscaltzação e Ava1iaçáo - CAFA do

Contrato de Gestão exigyâ a apresentaçáo, pela CONTRATADA, ao término

de cada exercicio ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse

público, de relatôno pertinente à execução do CONTRATO DE GESTÃq
contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados

alcançados, acompanh ado da presta@o de contas correspondente ao exercício

financeiro;

5.6. A fuea de controle interno do municípío de htazeiro do Norte e a Comissão

de Acompanhamento, Físcalização e Avaliação - CAFA dos Contratos de

Gestão poderáo exigr da CONTRAIADA, a qualquer tempo, informações

k
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complementares e a apresemtaçáo de detalhamento de tópicos e informaÇões

constantes dos relatórios;

5.7. Os responsáveis pelo acompanhamento deste CONTRATO DE GESTÃQ ao

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade, comprovadapor meio de

processo adminisúativo, na utiltzaçáo de recursos ou bens de origem píbhca,

comunicaÍão imediatamente ao Titular da Secretaria Municipal daBdtcaçáo,
que tomará as providências cabíveis;

5.8. A Prestação de Contas, a ser apresentada pela CONTRATADA
trimestralmente ou a qualquer tempo, conforme recomende o interesse

público, far-se-á por meio de relatório pertinente à execução deste

CONTRATO DE GESTÃq contendo compaÍativo específico das metas

propostas com os resultados alcançados, acompanhados dos demonstrativos

financeiÍos referentes aos gastos e receitas efetivamente realaados,

disponibilizando a totalidade de seus regisüos contábeis, apresentando as

demonstrações financeiras (balanço patrimonial, demonstraçáo do resultado

do penodo, demonstração das mutações do patrimônio líquido,

demonsúações de fluxo caixa e notas explicativas) e auahzações, além dos

livros razáo, diátrro do período e balancete devidamente responsável pelo

contador responsávele apresentação de Certidáo de Regularidade profissional;

5.9. A Conmoladoría e Ouvidoria Geral do Município poderão reahzar as

atividades de auditoria aos serviços prestados.

5.10.Caberá à Comissáo de AcompanhaÍnento, Fiscaltzação e Avaliação - CAFA
fiscahzat a Organaaçáo Social quanto ao pagamento de saliírios e
recolhimento de encargos trabalhistas.

CLÁUfl.]LA SEXTA. DO PRAZO DE YIGÊNCIA

6.1 A vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 24 (vrnte e quaÚo)

meses, contados a parff de sua publicação, podendo ser renovado por

sucessivos períodos até o limite máximo de 48 meses, desde que demonstrado

o alcance das metas paúvadas, a adeqvaçáo dos resultados e aprovação das

prestações de contas pelo CONTRATANTE;

6.2 O CONTRATANTE e a CONTRADADA convencionam que, dentro do

prazo de 01 (um) ano, a partr da assinatura deste contrato, será feita uma

avaliaçáo conjunta do deserrvolümento das ações previstas neste

CONTRATO DE GESTÃq quando será definida a sua continuidade ou não,

tendo em vista as atividades a seÍem desenvolvidas, bem como os recursos

existentes parao desenvolvimento das atividades no período posterior;
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6,3 Fica paúuado que o CONTRAIANTE, a qualquer momento, poderá

rescindiÍ o pÍesente CONTRATO DE GESTÃO se, em nome do interesse

público, verificar o descumprimento de princípios basilares da AdministÍaÇáo
píblica,com a aphcaçáo das penalidades previstas no presente CONTRATO

DE GESTÃQ assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditôno e a

ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

-l.lPara executar o objeto deste CONTRAIO DE GESTÃQ especif,cados no
p,dital de Seleção e Íta Proposta de Trabalho - Teçnica e Financetra

apreserrtada Wla CONTRATADA, o CONTRATANTE repassryáL à

CONTRATADA, rlos pÍazos e condições constantes deste CONTRATO DE

GESTÃq a importância global estimada descrita no item 8.1 da

CLAUSULA OITAVA - DO REPASSE DE RECURSOS, dCStC CONtTAtO.

7.2 Essa importância poderâ sofrer modificações, observando-se as

disponibilidades financeiras de recursos alocados nos orçÍImentos dos anos

subsequentes e a legislaçáo aplícâvel aos contratos de gestão;

7.3 Os recursos repassados à CONTRATADA, enquanto não ut:lizados, deveráo

ser aplicados em caderneta de poupança ou fundo de aphca$o frnatceira

composta majoritariamente por títulos da diwda píbhca, devendo os

resultados dessa aphcaçáo ser reverüdos exclusivamente ao cumprimento do

objeto deste CONTRATO DE GESTÃO;

7.4 Na excepcionalidade da CONTRATADA suportar, com recursos próprios,

despesas deste CONTRATO DE GESTÃQ em virtude de affaso nos repasses

previstos pelo CONTRATANTE, e tendo reconhecida as despesas efetivadas,

desde que em montante igual ou inferior aos valores aindanão desembolsados

e estejam previstas no plano de frabalho, a CONTRAIADA terâ dieito ao

reembolso, não podendo, nesse caso, depositar os recursos utilizados nas

contas especificas e exclusivas de movimentaçáo dos recursos flrnanceiÍos

úansferidos Pela contratante;

7.5 Sem prejvtzo dos repasses efetuados pelo CONTRATANTE, a execução do

presente ÇQNTRATO DE GESTÃO podetâ ser implementada,

complementar e suplementarmentg com refllrsos advindos de:

a) DoaÇões, legados, patrocínios, apoios e conúibuições de entidades nacionais

ou estrangeiras, públicas ou privadas;

b) Rendimentos de aplicações de ativos financeiros;
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c) Outros ingressos, devidamente comunicados ao CONTRAIANTE.

7.6 Os pagamerltos a serem realTzados pelo CONTRATANTE devetáo ser

efetivados por meio de contas correntes do favorecido em instituição bancáÍia

cofitratadapuacefitalizarsuamovimentaçãofi nanceiÍa'

7.7 A CONTRATADA frca attoraada, com interveniência do

CONTRATANTE, a celebrar ajustes com o Poder Público e a iraic,atla
privada, objetivando captar recursos paÍa a execução do objeto deste

CONTRATO DE GESTÃO. Os recursos captados pela CONTru\*IADA
deverão ser utilizados complementarmente aos recursos repassados pelo

CONTRATANTE;

7,8 Fica vedada a reahzação de despesas, à conta dos recursos oriundos do

presente CONTRATO DE GESTÃq a útulo de:

7,8.i. Publicidade, das quais constem nomes, símbolos ou imagens que

caÍact€jÍjzem promoção pessoal dos dirigentes da orgaruzaçáo social,

autoridades ou servidores públicos;

7.8.2. Destinaçáo de recursos paraptbhodade de promoção institucional da

organrzaçáo social;

7.8,3. Pagamento de beneficios a empregados da CQNTRAIADA não

contemplados no seu Plano de Cargos;

7.8.4. Pagamento de custos indiretos, relacionados à existêncta mateial da

CONTRATADA na condição de entidade privada sem fins lucraúvos;

7.9 Ao final do CONTRATO DE GESTÃq depois depagas todas as obrigações

decorrentes da sua execução, eventual saldo financeiro remanescente deverá

ser prontamente restituído ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAYA - DO REPASSE DE RECURSOS

8.1 Para o cumprimento do objeto e dos indicadores e metas estabelecidas neste

CONTRATO DE GESTÃO e conforme previstos nos Projetos apresentados e

selecionados, o CONTRATANTE repassará à CONTRATADA o valor

correspondente aos itens, para os 24 (vinte e quatro) meses de vigência do

contrato de gestão, da seguinte forma:

Parcela Yalor
dô', Rü7

W

Manutenção Confrataçáo de RS 2.503.689,56

].:iua;§'oí5§!;í6, ,
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M Manutenção 689,56

cofltratada

Manutenção Manutenção de R$ 2.503.689,56

,R$ i.50r ;56'
contratada

Manutenção Manutenção de r R$ 2.503.689,56

R$ 2.503.689,56

Manutenção Manutenção de R$ 2.503.689,56

, 'R$'2,503589,5ó

R$ 2.503.689,56

689,56,

Manutenção de R$ 2.503.689,56
cor;rtatada

2;503.6.89,56

M

08

10

t2

14

L6

:,-:, .--.,--.-.. -'-. -. --l- L-:.-

18 Manutenção Manutenção de R$ 2.503.689
corltatada

'Í9,:;:; :

20

Manutenção de R$ 2.503.689,56
contatada ,

?A Manutenção de r R$ 2.503.689,56

,, ','1'6ff.$[r
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Manutenção Manutenção de
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Manutenção

Manutenção 
l

confratada

Manutenção de RS 2.503.689,56
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8.2 Cada lote terá o repasse teahzado atraYés de uma parcela mensal fixa,

observando o cumprimento das metas e indicadores'

g.3 Deverá a Organização Social fazer cotstar de sua Proposta/Projeto Técnico

c.ro1ogtaÍna de desembolso financeiro mensal destinado a ptever o custeio de

cada etapa de Operacionalizuçfls, incluído mão de obra, materiais e

equipamentos necessários.

B.4para o custeio das Fases de Operacionahzaçáo. o desembolso deverá ser em

até 30 (trinta) dias do início daexeotção das respectivas atividades.

8.5 O pÍazo de desembolso poderá sofrer modificações unilaterais pelo Município,

nos casos de se identrftcar afraso no cronograma de execução proposto pela

Orgamzaçáo Social em sua ptoposta/projeto.

8.6 Poderâ haver retenção dos valores correspondentes ao previsto em

cronograma quando idenúficado o descumprimento de indicadores, metas ou

evidências de irregulari dade ta aphcaçáo dos desembolsos anteriores.

8.7 A Oryanizaçdo Social deverá apresentar o Plano de Trabalho trimesüalmente,

com a respectiva prestação de contas do valor repassado e do valor rfiihzado-

CLÁUSTJLA NONA. DOS RECURSOS HUMANOS

9.1 A Contatadautjhzará os refllrsos humanos necessários e suficientes pata a

execução deste CONTRATO DE GESTÃQ de acotdo com o plano de gestão

de recursos humanos apresentado na Proposta Técnica, composto por

empregados conffatados, em reglme celetista, pela Contatada, mediante

processo seleúvo;

9.2 Os empregados a serem conftatados pela Organizaçáo Social daneráo exercer

efetivamente suas atividades laborais no município de Jsazeiro do Norte/CE,
não sendo permitido o pag1merlto de remuneraçáo a funcionário que

desempenhe suas atividades em outro município;

9.3 A conúataçáo de empregados e de prestadores de serúços por patte da

Contratada deverâ obedecer às disposições de seu regulamento próprio,

estabelecendo criterios de seleção de pessoal, condtzida de forma píbhca,

objettvae impessoal;

g.4 A CONTRATADA deverá exec:tttar o Plano de Formação Continuada,

conforme Proposta Técnica apreser;ltada;
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9.5 A CONTRATADA responderá pelas obrigações, despesas, encargos

trabalhistas, tibltÍlrjros, securifários, previdenciiírios e outros, na forma da

legislação em vigor, relativos aos empregados e prestadores de serviços por ela
contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência deste CONTRATO DE
GESTÃO para eximir-se dessas obrigações ou transferi-las ao

CONTRATANTE;

9.6 O não atingimento das metas pactladas poderá ensejar a aphca$o de

medidas prevenúvas;

9.7 Fica vedada a existência na Drr.etoria da Orgataação Social, titulares de

cargo em comissão ou função de confiança da Adminisnaçáo PÍtbhca,
mandato do Poder Legislativo ou cargo de dkigente estatuülrio de partido
político, ainda que licenciados;

9.8 Fica vedada acor-rtrataçáo de cônjuge, companheiro ou paÍette, consanguíneo
ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3o grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, de

Secretários Municipais, de Presidentes de autarquias, fundações e empresas

pttblicas, bem como de Dtretores, estatutános ou não, da organizaçáo social,
para quaisquer serviços relativos ao CONTRATO DE GESTÃO;

9.9 Empregados e prestadores de serviços remunerados pela CONTRATADA
com recursos oriundos do CONTRATANTE, ou obtidos em decorrência deste

CONTRATO DE GESTÃq somente poderáo exercer as suas respectivas

atividades em execução do objeto do presente CONTRATO;

9.10 O CONTRATANTE fiscahzará o pagamento dos empregados admitidos
pela CONTRATADA, visando afem a compatibilidade da carga horárra, o
correto recolhimento dos valores dos encargos devidos, assim como eütar
p agamentos em duplic idade;

9.11 A CONTRATADA não poderá dispor, a qualquer instituição pública ou
privada, dos seus empregados contratados com recursos do presente

CONTRATO DE GESTÃO.

9.12 Em caso de transgressão disciplinar de empregado da CONTRATADA, esta

dsrerá observar as noflnas da Consolidaçáo das Leis do Trabalho - CIJI para
o exercício do Poder Disciplinar do Empregador, podendo o

CONTRATANTE, caso tome conhecimento de fato pratrcado por empregado
da CONTRATADA, que atente aos princípios da Administração Pública, que

promova apologia e/or praíque fatos tipificados como crime ou promova
ações que possam ser caÍacterizadas como ofensa aos agentes públicos do
CONTRATANTE, exigir a demissão do empregado;
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9.13 Será ohdrgação da Organtzaçáo Social manter todo o serviço de

contabilidade e assessoramento jurídico referente ao contrato de gestão;

9.14 Poderá oconer retenção de valores contratuais em caso de inadimplemento
de saliírios e encargos trabalhistas em valor sufi.ciente para quitação do débito;

9,15 Os gastos com a força de ttabalho das Organizações Sociais não deverão ser

incluídos nas despesas de pesso ú para fins de cálculo dos limites previstos da
Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERAçÔES

O presente CONTRATO DE GESTÃO poderâ ser a qualquer tempo, modificado
pelas partes, em aspectos quantitativos ou qualitativos, por meio da celebraçáo de

aditivos, se identificado aumento/redrçáo de demanda ou necessidade de novos
investimentos, ampliando/redlztndo o repasse de verbas para a execução do
contrato de gestão e para modificação de seu objeto;

10.1 As alterações deverão contar com prévia justificativa por escrito, que conterá a
declaraçáo de interesse de ambos CONTRATANTES e artoiaaçáo do
Secretírio Municipal da educaçáo;

10.2 A alteraçáo dos valores repassados poderá implicar na revisão das metas
paútadas, conforme os relatórios das avaliações executadas pelo
CONTRATANTE;

10.3 Por alterações quantitativas entendem-se as relativas à vigênaa do
CONTRATO DE GESTÃq bem como a Proposta de Trabalho - Técnica e

FinanceiraapresertadapelaCONTx,rr*TADA;

10.4 Por alterações quútativas entendem-se as referentes ao atingimento de metas
e objetivos;

10.5 Este CONTRATO DE GESTÃO poderá ser prolrogido, a cnteno da
Administraç áo Píbhca Municipal, nos termos da Lei.

CLÁUSULA DÉCtrvIA PRIMEIRA . DA RESCISÃo

11. 1 Será facultado ao Poder Público e à Organização Social rescindir o contrato de
gestão antes do pÍazo, por acordo enffe as partes ou unilateralmente, nas seguintes
hipóteses:

11.1 Pelo Poder Público:

u
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11.1,1 Quando a Organização Social houver descumprido a legislação ou cláusulas
contratuais, náo sanando a falta em até 60 (sessenta) dias, contados da
noafrcaçáo do Poder Público, nas seguintes situações:

I - quando a aphcação das verbas úansferidas pelo Poder Público ot auilTzaçáo
de bens móveis ou imóveis, para outros f,rns que não o cumprimento do objeto
do Conrato de Gestão;

II- quando a aquisição de bens ou contrataçáo de serviços ocoÍrerem em
desconformidade com aleg1slação ou com as cláusulas contratuais;

III - quando o descumprimento das obrigações previstas no contrato de gestão
não tenha sido sanado após notificação do Poder Público.

11.1.2 Em decorrência de insolvência civil da organtzação social ou de sua
dissolução;

11.1.3 Por razões de interesse público, justiflrcadas e determinadas pelo chefe do
Poder Executivo;

17.2 Pela Organização Social:

I - Quando houver atraso total, superior a 90 (noventa) dias, de valores devidos
pelo Poder Público Municipal;

II - Pela ocorrência de caso fornrito ou de força maior, devidamente justificada e
aceita pelo Poder Público, com notificaçâo prévia de no mínimo 60 (sessenta)
dias.

17.2.3 O descumprimento do contrato de gestão pela Orgataaçáo Social, decorrente
de atraso no repasse poÍ prte do Poder Público, por prazo superior ao
previsto no inciso I, do item 17.2,rráo configurará inadimplência e não poderâ
en sej ar res cis ão unú ater al pelo Po der Público.

11.2.4 No processo de rescisão, a quitação das obrigações trabalhistas terâpioidade
no uso da reserva técnica.

11.3 Durante a vigência desre CONTRATO DE GESTÃQ a
CONTRATADA perdel por qualquer razão, a qualificaçáo como
Organrzação Social de Educação;

11.4 Caso não seja apÍesentada a prestação de contas nos prazos
determinados, salvo justificativa devidamente fundamettada,
comprovada e aprovada pelo CONTRATANTE;

i1,5 A CONTRATADA náo atsngfu as meras previstas no coNTRATo DE
GESTÃO;
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11.6 Ocorrendo a rescisáo unrlateral deste CONTRATO DE GESTÃO ou em
razáo do termino de vigência, a CONTRATADA náo poderá mus fazer

uso de quaisquer informações, dados otl documentos, tecnologias,
materiais, metodologias e sistemáúcas de acompanhamento;

LT,7 Por acordo firmado enffe o CONTRATANTE e a CONTRATADA,
atendido o interesse público em ato devidamente fundamentado, poderá

tanbémser extinto o presente CONTRATO DE GESTÃO.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANMS DO
CONTRATO DE GESTÃO

l2.l Integram o presente CONTRATO DE GESTÃq a Proposta de TrÚalho -

Tecnica e fi nanceiÍ a apÍ esentada p ela CONTRATADA.

CLÁUSIJLA DÉCIMA TERCEIRA , DA RESPONSABILIDADE CTVIL DA
CONTRATADA

13.1 A CONTRATADA é responsável pela indenizaçáo de danos decorrentes de

açáo, ott omissão voluntária, ou de negligência, impeno'a ou imprudência, que seus

agentes, nessa qualidade, causarem aos usuários das unidades escolares em que é
responsável, bem como aos bens públicos móveis e imóveis os quais the foram
permitidos o uso, sem prejuízo da apbcaçáo das demais sanções cabíveis. O
ressarcimento desses danos deverá ser custeado com recursos próprios da enüdade.

CLÁUSIJLA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1 A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou oMrgaçáo constante
deste CONTRATO DE GESTÃO ou de dever originado de norma legal ou
regulamentar perinente, autorizrá o CONTRATANTE, garuntido o contraditório
e ampladefesa, aphcr aspenahdades abaixo:

l- advertência;

II- multa de mora no valor de até l% Qrmpor cento) por dia úúl sobre o valor
do Contrato de Gestão ou, se for o caso, do saldo não atendido do Contrato
de Gestão;

III- multa de até 20% (vrnte por cento) sobre o valor do Contrato de Gestão ou
do saldo não atendido do Conúato de Gestão, conforme o caso, e,
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respectivamente, nas hipóteses de descumprimento total ou parcial da

obrigaçáo, inclusive nos casos de rescisão por culpa da contatada;

IV- impedimento de celebrar Conffato de Gestão no âmbito da Administração
Pública Municipal, por um período de 02 (dois) anos;

V- desqualificasáo no município de Juazeiro do Norte/CE.

14.2. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade

do fato motivador, considerada sua avahação na situação e circunstâncias
objeúvas de sua ocorrência, sendo necessária a notificação dessas penalidades

à CONTRATADA, que ter á o pr azo de 1 5 dias par a interpor recurso.

14.3. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cIáusula rráo eÍrdkâ o

direito do CONTRATANTE exigir tndaizaçáo ntegtal dos prejuizos que o
fato gerador da penahdade acarretar pxa o CONTRATANTE,
independentemente das responsabilidades criminal e/or éttca do autor do
fato.

L4,4. A multa poderá ser descontada do valor do repasse mensal e/ot de outros
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal à Oryantzaçáo
Social, ou ainda, quando for o caso, cobrada jvdicialmente.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOFORO

15.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Juazero do Norte,/CE para úÍ1ÍÍLaÍ
quaisquer dúvidas ou solucionar questões que não possam ser resolvidas
administrativamente, renunciando as paÍtes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

CLÁUSI.JLA DÉCIMA SEXTA . DA DOTAÇÃO oRçAMENTÁRIA

16.1 As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da dotação
orçamentária classificada como 3.3.90.39.00, natvreza prevista no orçamento pra
o exercício de2023.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.L A pubhcaçáo do presente CONTRATO DE GESTÃO no Ó196o Oficial do .......-
Município será providenciada, imediatamente, após sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA oITAYA - Dos CAsos oMlssos
18.1 Os casos omissos deverão ser deliberados pelo CONTRATANTE, aplicando-
se os diplomas legais pertinentes à matéria, os preceitos de direito público e,
supletivamente, as disposições de direito privado no que for compaúvel.

Por estarem de acordo, ftrmam as partes o presente Instrumento em duas vias de
igual teor e forma, perante duas testemunha\ para que se prodtzam seus devidos e
legais efeitos.

fuazeio do Nortg 12 de julho de2023.

PREGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

vtvtAN E ToMpE souzA §'#,d;ff íffi;$y,::ffi'"^*,*.
MAYRIN K:03 2"t 9s6't 644 9:f;;:?;'J'^?#11"1',Y,0,, *,,0,,

ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO DE DIGNIDADE E
DESENYOLYIMENTO SOCIAL - IDDS

CNPJ n." 18.273.227 / W0t-7 6

Testemrmhas:

'à,;#a8W^S)rÜ, M#

Q.2)
n. .:

['l"aÇa Ljii'ceu f lr;r.lett-ecici, ;/nG - Ctntrc - CtP: 63.t]1C-147 - Juareir'u. .j{:i l\jüiteif F - Fclre: íSLci 35$b iü1ir
3j te:,,,\r!,jr,,.jLiar*i |edcficíte.Ce. {C'i. hr

üi .i
:r. .d;

w.



SEcRÉTARI

JUAZE

A MUNICIPAL T}Ê ÊDi-JCA

,IRO DO NORTE - CEARÁ
lÃo,,

l

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI

CN PJ : 07 .97 4.O82/OOO1-14

Cl'lPJ: 03,088,260/0C01_20

D@aN ôúv

EXTRATO CONTRATUAL

cHAMAMENTo púsr,rco N.003/2023 - SEDUC.

oBJETo: sERVIÇos DE opERACroNALtzeçÃo, cERENCIAMENTo E ExECUÇÃo pp
ATIVTDADus, aÇÕrs E sERVIÇos, coM tr,tÃo DE oBRA trlgcgssÁruas Ao PLENo
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA nnucaçÃo, SEUS ANExos E

UNIDADES ESCOLARES.

VALOR CONTRATADO: R$ 58.358.035,48 (cinquenta e oito milhões trezentos e cinquenta e
\'/ oito mil trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos)'

FUIIDAMENTO LEGAL: Lei Municipal no 4311, de 23 de abril de 2014 e alterações posteriores

e a Lei Federal no 9.637, de 15 de maio de 1998.

CONTRATAITITE: O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

Educação.

CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO DE DIGNIDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL _ IDDS.

SIGNATÁRIOS: Pergentina Parente Jardim Catunda e Ricardo Machado de Medeiros

DATA: 12 de julho de2023.

PREGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRn DE EDUCAçÃO

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010

slte : www.;uazeirodonorte.ce. gov. br
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TERMODECONVOCACÃO

CHAMAMENTO PUBLICO N.OO3,/2023 . SEDUC.

EMPRESA: ORGANIZACÃO SOCIAL INSTITUTO DE
DIGNIDADE E DESENVOLVTMENTO SOCI-AL - IDDS.

CNPJ, 18.273 .72? /000r-76

ENDEREÇO: RuaJose Hemetério Andrade, n" 950, 5" e 6o andar,

bairro Buritis, Belo Horizonte/MG

\r{ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, por intermetlio da

Secretaria Municipal de Educaçâo, no uso de suas funcões, vem

CONVOCAR a empresâ ORGANIZACÃO SOCTAL INSTITUTO
DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCLAL - IDDS, para

assinatura do Contrato referente ao procedimento licitatótio na

modalidade CHAMAMENTO PUBLICO rpOO3/7023 - SEDUC,

cujo objeto é a SERVIÇOS DE OPERACIONALIZACÃO,
GERENCTAMENTO E EXECUCÃO DE ATTVIDADES, AÇÔES

E SERVIÇOS, COM MÃO DE OBRA NECESSÁRI,AS AO PLENO

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAC, ÃO, SEUS ANEXOS E UNIDADES ESCOIARES.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se âpresentâr

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do

recebimento desta, para proceder com a assinatura do referido
:.^"trumento.

Juazeiro do Norte,/CE, 11 de julho de 2023.

PREGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIADE EDUCACÃO

RESOLUC,ÃO N" 1219 DE 04 DEJULHO DE2O23

Concede Comenda Padre Cícero e adota

ourras providências.

O Presidente do Poder Legislarivo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolu$o:

SE CRETARtA rúuNtctPAL DE EDUCAÇÂO
JUAZEIRO DO NORTE .CEARÁ

CNPJ: C1,088.2

Art. 1" - Fica concedido Comenda Padre Cicero ao Senhor

RAIMUNDO CORDEIRO DE FREIAS, pelos inestimárrcis servicos

prestados a comunidade Juazeirense.

Art.2" - Esta Resolucão enffa em vigor na data de sua

publicaçáo.

Art. 3"- Revogam+e as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 (quatro) dias do mês de julho de ZOZ3.

CAP. ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE CM]N,/CE

Autoria: Lucas Rodrigues Soares Neto

RESOLUÇÃO N" tZ\O DE 04 DEJULHO DE 2023

Concede Título HonorÍfico de Cidadão

Juazeirense e adota ourras proüdências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a segr.rinte Resolução;

Art. 1" - Fica concedido o Título HonorÍfico de Cidadao
Juazeirense o Senhor SEBASTIÃO PEDRO VIEIRA, pelos
inestimáveis serviços prestados a comunidade Juazeirense.

Art.2" - Esta Resolucão entra em vigor na data de sua

publicação.

Art.3". Revogam+e as disposições em contrário,

Sala das Sessões da Câmara Municipal deJuazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 04 (quatro) dias do mês de julho de 2023.

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE CMJN/CE

Autoria: José Adauto Araújo Ramos

Subscriçâo: Rubens Darlan de Morais Lobo - Paulo César de Lima
Andrelino -José Ivanildo Rosendo do Nascimento - Lucas Rodrigues

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU . SEDUC
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Retificação e Substituição de Parecer no Processo de Chamamento público no
oo3t2023tsEDUC

Prezados interessados e partes envolvidas,

Vimos por meio deste comunicado trazer à ordem a necessidade de retificação
e substituição de um parecer que foi juntado às fls. 006 a 011 de forma
equivocada ao processo de Chamamento Público no 003/2023 da Secretaria
Municipal de Educação (sEDUc). o referido parecer, que versa sobre a
seleção de Organização Social para celebração de contrato de gestão, não
corresponde ao conteÚdo correto e preciso que deve nortear essã importante
procedimento.

com o compromisso de assegurar a transparência, lisura e adequação de
todos os processos, a SEDUC identificou o equívoco e, por conseguinte,
providenciou a substituíção do parecer erroneamente anexado por um
documento que reflete fielmente a natureza e objetivos do processo de
Chamamento Público no 003/2023.

A retificação se faz necessária para garantir a integridade do processo seletivo
e para que todas as partes interessadas possam contar com informações
corretas e completas ao tomar decisões embasadas em um contexto claro e
legítimo.

Destacamos a importância de consultar o novo parecer, que foi devidamente
revisado e adequado à temática do chamamento público em questão. Todas as
atualizaçóes e correções foram implementadas com .o objeiivo de manter a
equidade e a conformidade em todo o procedimento. Juazeiro Do Norte, 10 de
Agosto de 2023.

PERGENTINA PARE JARDIM CATUNDA
SECRETARIA DE EDU MUNICIPAL

PORTARIA N" Oi 112021

ir

g-mail : s educ@i uaze iro. ce,.gov.br
Rua ,W de Not'entbro,.§1/, 

^sâo Miguel - Juazeiro tJo NorÍe, CE
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Chamamento Público no 00312023
Consulente: Secretaria [Municipal de Educação (SEDUC)

ASSUNTO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA CELEBRAÇÃO DE
CONTRATO DE GESTÃO, VISANDO A GARANTIA DE SUPORTE AS AÇÕES
E SERVIÇOS EIU UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE JUAZETRO DO NORTE/CE.

EMENTA: PARECER ACERCA Do
CHA]UAMENTO PUBL|CO PARA A SELEÇÃO
DE ORGAN|ZAÇÃO SOCTAL PARA
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO,
VISANDO A GARANTIA DE SUPORTE AS
AÇÕES E SERVIÇOS EM UNIDADES
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

r - |NTRODUçÃO

O presente parecer tem por objetivo analisar o Chamamento Público
no 00312023 da Secretaria tMunicipal de Educação (SEDUC) referente à
seleção de Organização Social para a celebração de contrato de gestão. O
edital visa assegurar o suporte contínuo às ações e serviços realizados nas
unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
Norte/CE. Esta análise abordará a pertinência dos critérios estabelecidos, a
conformidade com as normas vigentes e a capacidade do processo em garantir
a excelência na prestação educacional. O parecer também avaliará a
viabilidade de contratação da organização social em questão para tão
relevante responsabilidade.

II . ANÁLISE JURíDICA

Ressalta-se, inicialmente, que o presente arrazoado tem caráter
meramente opinativo, não vinculando o administrador em sua decisão,
conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado
de Segurança no 24.073, rel. [Ministro Carlos Velloso.

Ademais, o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil
implementado pela Lei no 13.01912014, estabelece normas gerais para as
parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil

e-mail iro.ce.gov.br
O, ,^ V\ / n^ I\l^r,^mL\r^ Qt\t CÃ^ Àí;^, ,^t t, ,^,^ir^ .l^ Í\t^.+^ r\E -k
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DO NORTE

Il! - o objeto da parceria;

§ecrefa ria Municipal
C

) bll
lV - as datas, os prazos, as õondições, o local e
a forma de apresentação das propostas;

V - as datas e os critérios de seleção e
julgamento das propostas, inclusive no que se

refere à metodologia de pontuação e ao peso

atribuído a cada um dos critérios estabelecidos,
se for o caso;

Vl - o valor previsto para a realização do objeto;

Vll - (revogado);

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada);

Vlll - as condições para interposição de recurso
administrativo;

lX - a minuta do instrumento por meio do qual

será celebrada a parceria;

X - de acordo com as características do objeto
da parceria, medidas de acessibilidade para
pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida e idosos.

A competitividade também é um valor apreciado pela nova

legislação. O parágrafo segundo do art. 24 traz a vedação a atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem

o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razáo

da naturalidade, da sede ou do domicílio dos concorrentes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria.

Vejamos:

AÍt. 24. Exceto nas hipoteses previstas nesta
*'tei'i-â"eeMraçfudeterrnode-colaboração' ol:À*! *üú4 -" *rq*

de fomento será precedida de chamamento
público voltado a selecionar organizações da
sociedade civil que tornem mais eficaz a

execução do objeto.

(.)

§ 2o E vedado admitir, prever, incluir ou tolerar,
nos atos de convocação, cláusulas ou

e-mail : sed uc@juazeiro ce.gov.br
D,'a W\/ n^ ,\l^.,^ffih'^ aNl QÃ^ Àili^,,^l l,,a-aira Àa lrla-Ín ,^E
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Çlycação -



PNÊF€ITUNÀ Dg

JUAZEIRO
DÔ NORTE

Secrefa ria Municiqal
de Educação - SEDUC

de administração consultiva, que visa a

informar, elucidar, sugerir providências

administrativas a serem estabelecidas nos atos
de administração

ativa. Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso

de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 134

ed., p. 377.

ll. - O advogado somente será civilmente
responsável pelos danos causados a seus
clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro
grave, inescusável, ou de ato ou omissão
praticado com culpa, em sentido largo: Cód.
Civil, art. 159; Lei 8.906/94, arl. 32.

Ill. - tt/landado de Segurança deferido.

Nos termos da Lei Federal no 13.01 912014 em conjunto com a Lei

Municipal no 4.31112014, vem aos autos do processo em epígrafe a esta
Assessoria Jurídica, nesta data, para análise de minuta de Edital de

Chamamento Público no 003/2023ISEDUC e termo de colaboração a ser
celebrado entre o Município de Juazeiro do Norte e convenentes do ramo do
objeto pretendido.

Diante todo o exposto, opino pela possibilidade iurídica de
realização do processo de Chamamento Público para Seleção de
Organização da Sociedade Civi! para a celebração do presente contrato
público. visando a garantia de suporte às ações e serviços em unidade
escolares da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,
visto que atende aos requisitos estabelecidos na Lei Federal no 13.01912014 e

Lei Municipal no 4.31112014.

A decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade,
necessidade e viabilidade orçamentária cabe à autoridade consulente.

E o parecer, SMJ.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de maio de 2023

DE É,
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Assessora Jurídica SEDUC

Portaria no 012012021

e-mail: seduc@juazei ro.ce.qov.br

Rua XV de Novembro, SN, São tMiguel - Juazeiro do Norte, CE
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Por todo o exposto seguindo análise jurídica feita pela

Assessoria Jurídica da Secretaria de Educação e decisáo da comissão,

mostra-se suficiente para repreender e coibir a repetiçáo de tal

comportamento a aplicação da sançâo de suspensão temporária de

participaçâo em licitaçâo pelo período de 02 (dois) anos todo o

exposto, assim DECIDO'

Aplicação da penaliilade de suspensi:tcr

temporária t{e participação em licitação, em

contormidat-le com o item 10.2.3 e 10.2.4 dt:

contrato 2023.02.15-0005 c/c art. 87, lll
da lei n" 5.666/91,pelo períotlo cle 0Z (dois)

arros à empresâ OLIVEIRA & FREIRE

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

Declaração de inidotreidade para licitar

ou conü atar com Aclministração Municipal,

enquânto perdurarem os nrotivos

determinantes da punição, ou àté clue seja

prornovicla reabilitaçào, perânte a próp112

autoriclade que apiicou a penalidatle,

conírrrme iteni 10.2.4 da CLÁLISULA

DECIMA .lo contrato 2023.02.15-0005.

Que a empresa demandada seja punida

diante as multas citadas nos itens 10.2.2.1 e

10.2.2.2 da Cláusula Decinla do reflrido

Contrato.

a Que :r Contratacla tliante o atraso e clo

não cumprimento do obleto total ou

parcialrnente do contrato, seja aplicadas as

sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666,/

9.3, e suas denrais aitc:rações

Juazeiro do Norte,/CE, 16 de agosto de2073

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretáría Municipal de Educação

Portaria n" 0ll/7021

CHAMAMENTO DE ORDEM AO FEITO

Retificação e Substituição de Parecer no Processo de Chamamento

Público rP 003 / 2023 /SEDUC

Prezados interessados e partes envolvidas,

Vimos por meio deste comunicado trazer à ordem a necessidade de

retificâção e substituição de um parecer que foi juntado às f[s. 006 a

011 de forma equivocada ao processo cle Chamamento Público n"

OO3/ZOZ3 da Secretaria Municipal de Educaçao (SEDUC). O reíericlo

parecer, que versa sobre a seleçáo de Organização Social para

celebração de contrato de gestão, não corresponde ao conteúdo

correto e preciso que deve nortear esse importante procedimento.

Com o compromisso de assegurar a ffansparência, lisura e adequacão

de todos os processos, a SEDUC identificou o equívoco e, por

conseguinte, providenciou a substituição do parecer erroneamente

anexado por um documento que reflete fielmente a natureza e objetivos

do processo de Chamamento Público n" 003/2073.

A retificação se faz necessáriâ para garantir a integridade do processtr

seletivo e para que todas as partes interessadas possam contâr com

informaçoes corretas e completas ao tomar decisões embasadas em

um contexto claro e legitimo.

Destacamos a importância de consultar o novo parecer, que íoi

deúdamente revisado e adequado à temática do chamamento público

em questáo. Todas as atualizações e correções foram implementadas

com o objetivo de manter a equidade e a coníormidade em todo o

procedimento. Juazeiro Do Norte, 10 de agosto deZ0Z3.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUN DA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO MUN ICIPAL

PORTARIA N" 011/2021

EDITAL DENOTIFICACÃO DE DEBITO

NOTIFICAÇÃO np DEBTTO N", 0000040/2022

CDA N.' OOOO4O/ZOZZ

CONTRIBUINTE: NACIONAL ODONTO OPERADORA DE

PLÁNOS ODONTOLOGICOS LTDA
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